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13219
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16/11/2017 15:55 Documento 00 - Petição Inicial (DPVAT - indenização
+ ressarcimento médico)

Petição Inicial

13219
064

16/11/2017 15:55 Documento 01 - Procuração RG e comprovante de
residência

Documento de Comprovação

13219
078

16/11/2017 15:55 Documento 02 - Boletim de Ocorrência Documento de Comprovação

13219
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16/11/2017 15:55 Documento 03 - Relatório de atendimento SAMU Documento de Comprovação

13219
103

16/11/2017 15:55 Documento 04 - Prontuário Walfredo Documento de Comprovação

13219
110

16/11/2017 15:55 Documento 05 - Comprovante de despesas Documento de Comprovação

13219
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16/11/2017 15:55 Documento 06 - Comprovante de despesas Documento de Comprovação

13219
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16/11/2017 15:55 Documento 07 - Comprovante de despesas Documento de Comprovação

13219
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16/11/2017 15:55 Documento 08 - Comprovante de despesas Documento de Comprovação

13219
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16/11/2017 15:55 Documento 09 - Comprovante de despesas Documento de Comprovação

13219
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13219
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Documento de Comprovação

13219
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16/11/2017 15:55 Documento 12 - Decisão Administrativa Invalidez Documento de Comprovação

14517
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19/12/2017 13:00 Certidão Certidão

35214
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05/12/2018 16:22 Despacho Despacho

44915
207

20/06/2019 15:08 Citação Citação

44915
333

20/06/2019 15:11 Certidão Certidão



45529
207

03/07/2019 16:25 Contestação Contestação

45529
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03/07/2019 16:25 2618110 CONTESTACAO 01 Contestação

45529
251

03/07/2019 16:25 2618110 CONTESTACAO Anexo 01 Outros documentos

46887
855

17/07/2019 15:19 Petição Petição

46887
902

17/07/2019 15:19 2618110 ELABORAR JUNTADA DE DOCS 01 Outros documentos

46887
907

17/07/2019 15:19 2618110 ELABORAR JUNTADA DE DOCS Anexo 01 Outros documentos

46887
918

17/07/2019 15:19 2618110 ELABORAR JUNTADA DE DOCS Anexo 02 Outros documentos

48839
019

13/09/2019 14:03 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

50257
446

28/10/2019 10:19 habilitacao Petição

52600
740

22/01/2020 14:44 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

52600
744

22/01/2020 14:44 AR ref. Proc. nº 0853313-47.2017 Aviso de recebimento

53185
101

07/02/2020 18:56 Réplica à Contestação Petição

55447
289

30/04/2020 17:37 Despacho Despacho

55670
127

09/05/2020 12:18 Petição Petição

56121
163

25/05/2020 12:08 Petição Petição

56121
170

25/05/2020 12:08 2618110_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Outros documentos

56121
174

25/05/2020 12:08 2618110_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_An
exo_02

Outros documentos

60902
508

30/09/2020 17:21 Despacho Despacho

60995
296

01/10/2020 15:49 Intimação Intimação

61729
402

19/10/2020 18:30 Diligência Diligência

61729
423

19/10/2020 18:36 Diligência Diligência

61803
655

20/10/2020 18:24 Petição Petição

66529
209

16/03/2021 10:20 Petição Petição

66529
210

16/03/2021 10:20 2618110_PET_PROSSEGUIMENTO_DO_FEITO_01 Petição

67036
384

29/03/2021 11:21 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

67036
386

29/03/2021 11:21 JOSE FRANCISCO DA COSTA ref. proc. 0853313-
47.2017.8.20.5001

Laudo de Acidente de Trânsito

67255
735

06/04/2021 10:19 Petição Petição

67255
740

06/04/2021 10:19 2618110_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Petição

68094
189

27/04/2021 17:40 Petição Petição

68094
190

27/04/2021 17:40 Manifestação laudo DPVAT Francisco Petição

69313
167

08/06/2021 15:07 Sentença Sentença



 

Petição inicial e documentos em anexo.
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MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DA 

COMARCA DE NATAL/RN. 

  

 

 

 

 

 

JOSÉ FRANCISCO DA COSTA, brasileiro, aposentado, portador da 

cédula de identidade nº 550.407 –  SSP/RN, inscrito no CPF nº 315.252.614-87, residente 

e domiciliado Rua Dantas Barreto, nº 888, Cidade Nova, Natal/RN, CEP59.072-590, 

vem, à presença deste douto Juízo, assistida por seus advogados, in fine assinados, 

legalmente constituídos e habilitados, ut instrumento procuratório e Substabelecimento 

em anexo, com endereço para intimações e demais atos processuais na Rua Aníbal 

Correia, 2525, Edifício Squali, sala 205, Bairro Lagoa Nova, Natal/RN, CEP 59.064-340, 

para propor a presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT 

 

em desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 09.248.608/0001-

04, com sede na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 

20.031-205, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos 

 

1 - DA JUSTIÇA GRATUITA: 

 

Inicialmente, cumpre manifestar aos autos de que a autora faz jus à 

concessão do beneficio da gratuidade de Justiça, conforme a presente declaração de 

hipossuficiência (Doc. Anexo), haja vista que não possui rendimentos suficientes para 

custear as despesas processuais e honorários advocatícios em detrimento do sustento da 

sua família, conforme assegura a Lei1.060/50 e o art. 99 do Código de Processo Civil. 
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II – DOS FATOS: 

 

O autor, em 04/06/2016 às 10h15min, foi vítima de acidente 

automobilístico, ocorrido no cruzamento da Avenida Rio Grande do Norte com a Rua 

Ceará, na faixa de pedestre, em frente à sede do DETRAN/RN, consoante Boletim de 

Ocorrência em anexo. 

 

Como consequência do sinistro, o requerente sofreu diversas lesões, 

notadamente fratura de 02 (duas) costelas e dos 02 (dois) braços, além de escoriações e 

ferimentos internos, conforme demonstram os documentos anexos à exordial. 

 

Resta caracterizado, desta forma, que o Requerente ficou com invalidez 

permanente em razão de acidente automobilístico, fazendo jus, consequentemente, à 

indenização no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o que corresponde 

a 100% do valor total.  

 

Muito embora tenha realizado pedido administrativo para o pagamento da 

indenização do seguro DPVAT, o qual restou devidamente instruído, o Autor recebeu 

apenas a quantia de R$ 8.437,50 (oito mil quatrocentos e trinta e sete reais e cinquenta 

centavos), conforme documento anexo.  

 

Ocorre que o Autor faz jus ao pagamento de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), ou seja, 100% do valor total, uma vez que houve invalidez permanente, 

de acordo com os documentos médicos ora juntados. 

 

Ressalta-se os valores mencionados, tanto o efetivamente pago, quanto a 

diferença ora postulada, encontram-se desatualizados, já que não sofreram nenhuma 

correção desde a sua fixação, com a edição da Medida Provisória n. 340/06, situação que 

merece reparo por parte deste Juízo. 

 

Logo, diante da decisão da Seguradora Ré, busca o Autor a condenação 

daquela ao pagamento da quantia de R$ 5.062,50 (cinco mil e sessenta e dois reais e 
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cinquenta centavos), considerando que o valor total devido deverá ser devidamente 

corrigido desde a edição da Medida Provisória n. 340/06 até a data do sinistro, nos termos 

do art. 5º, § 1º, da Lei n. 6.194/74. 

 

III – DO DIREITO: 

A – DO DIREITO A COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO 

 

O Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos automotores 

de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, tem origem no Decreto-

Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, o qual dispõe, no seu art. 20, alínea l, o seguinte: 

 

Art. 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são 

obrigatórios os seguros de: 

[...] 

l) danos pessoais causados por veículos automotores de vias 

terrestres e por embarcações, ou por sua carga, a pessoas 

transportadas ou não; (Redação dada pela Lei nº 8.374, de 1991) 

 

A Lei n. 6.194/1974, que regulamentou o Seguro DPVAT, no seu art. 3º, 

elenca as hipóteses cobertas pelo seguro, bem como o valor da indenização em cada caso, 

in verbis: 

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 

regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 

de invalidez permanente; e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica 

e suplementares devidamente comprovadas. (Nossos grifos) 

 

A Lei n. 11.945/09 acrescentou o § 1º ao art. 3º, definindo os parâmetros 

para estipular o grau de invalidez e, consequentemente o valor a ser pago. 

 

§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste 

artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as 

lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam 

suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida 

terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total 
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ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em 

completa e incompleta, conforme a extensão das perdas 

anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a 

perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em 

um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela 

anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da 

aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da 

cobertura; e 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, 

será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional 

na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em 

seguida, à redução proporcional da indenização que 

corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas 

de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de 

média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve 

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por 

cento), nos casos de sequelas residuais. 

 

Observa-se, desta forma, que para fazer jus à indenização ora pretendida é 

necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a) ocorrência de acidente 

automobilístico que resulte em lesões corporais; b) sequelas decorrentes das lesões que 

gerem invalidez permanente. 

 

Ressalta-se que o pagamento da indenização independe de quem teve culpa 

no acidente automobilístico, necessitando, para sua perfectibilização, apenas provas 

simples das despesas oriundas do sinistro, nos termos do art. 5º da Lei n. 6.194/1974, 

veja-se: 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, 

abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

 

Ressalta-se que a invalidez que acomete o Autor atualmente decorre 

unicamente do acidente automobilístico sofrido, já que aquele, antes do sinistro era pessoa 

saudável e ativa. 

 

Assim, resta amplamente demonstrado que o Autor, após ser vitimado em 

acidente de trânsito, ficou com sequelas permanentes que lhe causam invalidez. 
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De outro norte, a justificativa apresentada pela Seguradora Ré para o 

pagamento a menor da indenização pretendida pelo Autor não encontra qualquer amparo 

na legislação em vigor e está ferindo frontalmente o direito deste, o que não pode ser 

permitido por este Juízo. 

 

Neste sentido é o entendimento pacífico da jurisprudência pátria: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

PROPÓSITO INFRINGENTE. RECEBIMENTO COMO 

AGRAVO REGIMENTAL. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ 

PERMANENTE. NECESSIDADE DE PERÍCIA PARA 

AVALIAR A EXTENSÃO DA LESÃO. PAGAMENTO 

PROPORCIONAL AO GRAU DA LESÃO. SÚM. 474 DO 

STJ.  

1. Em homenagem aos princípios da economia processual e da 

fungibilidade, devem ser recebidos como agravo regimental os 

embargos de declaração que contenham exclusivo intuito 

infringente.  

2. "A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez 

parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau da invalidez". Súmula n. 474 do STJ.  
3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, EDcl no 

REsp 1301759 RS 2012/0001869-7, Ministra MARIA ISABEL 

GALLOTTI, 4ª Turma, julgado em 11/02/2014, sem grifo no 

original). 

 

Logo, tendo o Autor demonstrado, de forma ampla e eficaz, que sofre de 

invalidez permanente decorre de acidente automobilístico, bem como diante do 

pagamento a menor realizado pela Seguradora Ré, merecem os pedidos daquele amparo 

da Justiça. 

 

B – DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

 

Muito embora a indenização do seguro DPVAT não seja recomposta 

nominalmente pela correção monetária, o prêmio do seguro DPVAT vem evoluindo 

anualmente, em irrazoável e desproporcional tratamento. 

 

Permitir tal distorção e não intervindo o Judiciário para recompor as perdas 

monetárias que reduzem a indenização, haverá enriquecimento sem causa das 

seguradoras com enorme prejuízo aos segurados. 
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Lembrando que a Lei n. 6.194/74, em sua primeira redação, vinculava a 

indenização ao valor do salário mínimo vigente (40 salários mínimos), em procedimento 

cuja constitucionalidade, inclusive, chegou a ser questionada nos Tribunais. 

 

Com as modificações implementadas pela Medida Provisória n. 340/06 

(posteriormente convertidas na Lei n. 11.482/07), a indenização do seguro DPVAT 

passou a ter valor certo (ainda que proporcional à lesão), com limite máximo de até 

R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

Ao tempo da implementação da legislação antiga, não havia preocupação 

quanto à correção monetária do valor indenizatório porque a indenização era calculada 

com base no valor do salário mínimo vigente à época do sinistro (com correção monetária 

a partir da conversão do valor indenizatório em pecúnia). 

 

Com a alteração legislativa, entretanto, a adoção do valor abstrato previsto 

na lei - R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - sem a recomposição do valor 

monetário, importará em corrosão do total indenizatório pelo processo inflacionário que, 

apesar de mínimo segundo o Governo Federal, ainda existe. 

 

Não é razoável conceber que o valor da indenização permaneça ad eternum 

estagnado, enquanto os valores dos prêmios são reiteradamente corrigidos, considerando, 

principalmente, que aquela se trata de um instituto para minorar ou acalentar a vítima já 

penalizada pelo acometimento de um sinistro. 

 

Assim, é preciso atualizar monetariamente o valor previsto na lei, 

recompondo-o sem ofender o princípio da separação dos poderes, notadamente porque o 

Legislativo, ao editar a Lei n. 6.194/74 em sua novel redação, convalidando a Medida 

Provisória 340/06, não previu forma de atualização do valor indenizatório e o Executivo, 

majorando exclusivamente o prêmio, só faz aumentar a desigualdade entre o dever (pagar 

o prêmio) e o direito (receber a indenização) do segurado. 

 

Num. 13219053 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: RODRIGO DA SILVA - 16/11/2017 15:54:28
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17111615490958800000012463117
Número do documento: 17111615490958800000012463117



 
 

  Página 7 de 12 

Rua Aníbal Correia, nº 2525, Edifício Squali, sala 205, Lagoa Nova– Natal/RN – CEP 59064-340 

Fone: (84) 999195385 / 98838-9665 

Neste sentido vem sendo o reiterado entendimento dos Tribunais pátrios: 

 

DIREITO CIVIL - OBRIGAÇÕES - SEGURO 

OBRIGATÓRIO (DPVAT) - CORREÇÃO MONETÁRIA 

DE VALOR INDENIZATÓRIO PAGO 

ADMINISTRATIVAMENTE - SENTENÇA 

IMPROCEDENTE - RECURSO DO AUTOR - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - TERMO A QUO - NOVEL ENTENDIMENTO 

DA CÂMARA - MEDIDA PROVISÓRIA 340/06 - 

POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA 

MODIFICADA. Em sede de seguro obrigatório (DPVAT) a 

correção monetária tem seu termo a quo incidindo a partir 

da MP n. 340/06 e seu término por ocasião do pagamento 

integral. (TJSC, Apelação Cível n. 2015.011177-0, de Braço do 

Norte, rel. Des. Monteiro Rocha, j. 19-03-2015). 

 

SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT Ação de cobrança 

Correção Monetária Mera recomposição do valor nominal 

da moeda Incidência a partir da vigência da Medida 

Provisória n° 340/2006, sob pena de enriquecimento ilícito 

das seguradoras Dano moral inocorrente. Apelação 

parcialmente provida. (TJSP, AC n. 0001466-

83.2014.8.26.0472, 36ª Câmara de Direito Privado, Relator(a): 

Sá Moreira de Oliveira, julgado em 26/03/2015, sem grifo no 

original) 

 

SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE 

COBRANÇA. INDENIZAÇÃO PAGA 

ADMINISTRATIVAMENTE. VALOR NOMINAL. 

EVENTO DANOSO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DA 

MP 340/06. RECOMPOSIÇÃO DA PERDA 

INFLACIONÁRIA DA MOEDA DEVIDA. QUITAÇÃO A 

MENOR. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO.  

A MP 340/06, convertida na Lei nº 11.482/07, fixou o valor de 

R$13.500,00 para a indenização de seguro obrigatório 

DPVAT, contudo, não estabeleceu a forma de correção 

monetária, que é devida a fim de recompor a perda 

inflacionária daquela quantia, sob pena de inadmissível 

prejuízo à vitima de acidente de trânsito e enriquecimento 

sem causa das seguradoras que compõem o consórcio 

DPVAT. Não configura dano moral o pagamento administrativo 

do valor singelo estabelecido pelo art. 3.º da Lei n.º 6.1974/74, 

com as alterações dadas pela Lei n.º 11.482/07. Recurso 

parcialmente provido. (TJSP, AC n. 1000620-

52.2014.8.26.0568, 35ª Câmara de Direito Privado, Relator(a): 

Gilberto Leme, julgado em 29/09/2014, sem grifo no original) 
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Logo, omissa a lei acerca da paridade do valor do prêmio com o valor 

indenizatório, deve este ser atualizado desde a data de vigência da Medida Provisória, em 

29/12/2006, evitando-se sua desvalorização monetária. 

 

C – DA NOMEAÇÃO DE PERÍCIA TÉCNICA – CONVÊNIO TJRN 

 

Tendo em vista convênio firmado pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande 

do Norte e a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, em processo nº 

01573/2012, no qual firmam as partes que, as perícias médicas que envolvam cobrança 

de seguro DPVAT serão nomeados pelo Juízo e pagas pela Seguradora, independente do 

seu resultado. 

 

Desta feita, requer que seja nomeado Perito Técnico judicial a fim de 

realização de Laudo Técnico aferindo o grau da lesão sofrida pelo requerente. 

 

D – DO REEMBOLSO COM DESPESAS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E 

SUPLEMENTAR. 

 

Consoante o art. 3, alínea c, inciso III, da Lei nº 6.194/74, à vítima em 

acidente de trânsito tem direito ao reembolso das despesas de assistência médica e 

suplementares devidamente comprovada. 

 

Neste passo, a parte Autora tem direito ao reembolso das despesas 

ocasionada com o sinistro relatado, vez que junta aos autos os comprovantes que 

justificam os gastos que sofreu com a fatalidade. Vejamos: 

 

 

QUADRO DE DESPESAS 

DATA LOCAL/PROCEDIMENTO VALOR 

22/06/2016 Compra de bolsa térmica R$ 17,99 

13/06/2016 Esparadrapo e Mircopóro R$ 20,96 
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09/06/2016 Mascara BCA Tripla R$ 18,99 

07/06/2016 Esparadrapos e Remédios R$ 40,71 

09/06/2016 Luvas de procedimento R$ 21,80 

08/10/2016 Óculos que havia quebrado R$ 300,00 

22/06/2016 Remédio e Tipoia ortopédica R$ 65,96 

09/06/2016 Ataduras R$ 6,38 

11/10/2016 Raio X – Clínica Dr. Paulo 

Gurgel 

R$ 40,00 

08/10/2016 Consulta Oftalmologista R$ 60,00 

17/10/2016 Consulta médica – Núcleo de 

Ortopedia e Traumatologia 

R$ 100,00 

12/08/2016 Consulta médica – Clínica 

Hope 

R$ 80,00 

22/06/2016 Consulta médica – Núcleo de 

Ortopedia e Traumatologia + 

Raios X 

R$ 510,00 

01/08/2016 Consulta médica – Núcleo de 

Ortopedia e Traumatologia 

R$ 80,00 

18/07/2016 Raio X e Talas Gessadas – 

Núcleo de Ortopedia e 

Traumatologia 

R$ 150,00 

05/09/2016 Tala Gessada – Núcleo de 

Ortopedia e Traumatologia 

R$ 35,00 

12/09/2016 Consulta + Raio X + Gesso – 

Núcleo de Ortopedia e 

Traumatologia 

R$ 250,00 

28/09/2016 Tala Gessada – Núcleo de 

Ortopedia e Traumatologia 

R$ 35,00 

12/08/2016 Consulta – Clinica Hope R$ 80,00 

 Transporte R$ 450,00 

 Remédios R$ 220,00 
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 TOTAL R$2.562,79 

 VALOR PAGO 

ADMINISTRATIVAMENTE 

R$ 180,03 

 VALOR DEVIDO R$ 2.382,76 

 

Deste modo, em obediência a lei do DPVAT e jurisprudência pátrio, que 

segue, requer a parte Autora o reembolso das despesas auferidas para o tratamento médico 

oriundo do acidente de transito, conforme boletim de acidente anexo, no montante de R$ 

2.562,79 (dois mil quinhentos e sessenta e dois reais e setenta centavos), sendo certo que 

a seguradora já efetuou o pagamento de R$ 180,03 (cento e oitenta reais e três centavos) 

de forma administrativa, devendo o ressarcimento ser de R$ 2.382,76 (dois mil trezentos 

e oitenta e dois reais e setenta e seis centavos) devidamente corrigidos a partir do evento 

danoso e com a incidência de juros legais a contar da citação. 

 

Esse é o entendimento jurisprudencial pátrio, senão vejamos: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 

OBRIGATÓRIO (DPVAT). REEMBOLSO DE DESPESAS 

MÉDICAS. REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICAS. 

Conforme o art. 3º, alínea c, inciso III, da Lei n 6.194/74, tendo 

o feito sido devidamente instruído com a documentação 

necessária a embasar o pedido de reembolso de despesas e o 

nexo causal com o acidente, faz jus a parte autora à 

indenização pleiteada. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS 

DESPESAS MÉDICAS. A atualização monetária será apurada, 

segundo a variação dos índices apontados pelo IGP- M, desde o 

desembolso efetuado pela parte autora. (TJ-RS-AC: 

70050925718 RS , Relator: Gelson Rolim Stocker, Data de 

Julgamento: 31/10/2012, Quinta Câmara Cível, Data de 

Publicação: Diário da Justiça do dia 07/11/2012) 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 

OBRIGATÓRIO (DPVAT). DESPESAS MÉDICAS E 

SUPLRES (DAMS). LEI 11.482/07. REEMBOLSO DE 

DESPESAS MÉDICAS. Conforme o art. 3º, alínea c, inciso III, 

da Lei n 6.194/74, tendo o feito sido devidamente instruído com 

a documentação necessária a embasar o pedido de reembolso de 

despesas, faz jus a parte autora à indenização pleiteada. A 

atualização monetária será apurada, segundo a variação dos 

índices apontados pelo IGP-M, desde o desembolso efetuado 

pela parte autora. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Os 

honorários de advogado. (TJ-RS-AC: 70045341328 RS, Relator: 
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Gelson Rolim Stocker, Data de Julgamento: 29/02/2012, Quinta 

Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 

06/03/2012) 

 

O DPVAT se constitui de um seguro de natureza obrigatória, o qual atende 

a um fim social de amenizar os danos pessoais de vítimas de acidentes de trânsito 

envolvendo veículos automotores, situação crescente na sociedade contemporânea, na 

qual o crescimento desenfreado da indústria automotiva tem ocasionado reflexos 

diariamente noticiados pelos meios de comunicação, em especial nas grandes metrópoles. 

Tal preocupação, que foi ressaltada na exposição de motivos do projeto encaminhado pelo 

executivo, ainda no ano de 1974 (e que originou a lei nº 6.194/74), encontra-se, 

atualmente, em completa defasagem em relação às despesas a que está sujeita a maioria 

das vítimas envolvidas em acidentes automobilísticos, máxime quando destes decorre 

invalidez permanente ou morte. 

 

Não restando mais nada a se demonstrar ou provar, eis que todas as 

exigências legais foram amplamente atendidas, tem-se que a conjugação dos fatos aqui 

narrados com o direito ora esposado é suficiente para sustentar a pretensão do Autor de 

obter o que lhe é assegurado por lei. Sendo assim, vem à presença de Vossa Excelência 

para obter a plenitude do pleito que se segue. 

 

IV – DOS PEDIDOS: 

 

Em razão do exposto, e tudo o mais que certamente será suprido pelo notável 

saber jurídico de Vossa Excelência, a exequente requer: 

 

a) A concessão dos benefícios da GRATUIDADE DE JUSTIÇA em 

favor do Autor, a qual não pode arcar com as despesas processuais 

sem prejuízo ao seu próprio sustento ou de sua família, com arrimo 

na Lei 1.060/1950 e alterações posteriores; 

b) A intimação da Seguradora Ré, via AR, na pessoa de seu 

representante legal, para querendo, apresentar defesa aos termos da 

presente demanda, no prazo legal, sob pena de revelia e confissão; 
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c) Que seja nomeado perito técnico em conformidade com o Convenio 

firmado pelo TJRN e a demandada; 

d) Seja a seguradora Ré condenada ao pagamento do montante de R$ 

5.062,50 (cinco mil e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), 

valor correspondente à 100% do total, quantia sobre a qual deverá 

incidir correção monetária desde o advento da MP nº 340/2006 e 

juros desde o sinistro e reembolso de despesas de assistência médica 

e suplementares no valor de R$ 2.382,76 (dois mil trezentos e oitenta 

e dois reais e setenta e seis centavos); 

e) A condenação da requerida ao pagamento de honorários 

sucumbenciais, no patamar de 20% (vinte por cento) sobre o valor 

da condenação; 

f) Por fim, seja oportunizado a produção de todos os meios de prova 

em direito admitidas, em especial prova pericial e documental. 

 

Atribui-se à causa o valor de R$ 7.445,26 (sete mil quatrocentos e quarenta 

e cinco reais e vinte e seis centavos). 

 

Natal/RN, 16 de novembro de 2017. 

 

ADOLFO MAGALHÃES CAVALCANTI 

OAB/RN 12.649 

RODRIGO SILVA 

OAB/RN 13.077 
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 (/)

                         Seguro DPVAT 

Acompanhe o Processo de Indenização
    

Buscar no site

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminhados a
uma seguradora autorizada do Seguro DPVAT. Após ser analisada, a documentação é disponibilizada para parecer �nal da
Seguradora Líder-DPVAT, administradora do Seguro DPVAT. O prazo para emissão do parecer �nal é de 30 dias a contar da
data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3170192769 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA JOSE FRANCISCO DA COSTA
COBERTURA DAMS 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO ARUANA SEGUROS S/A  
BENEFICIÁRIO JOSE FRANCISCO DA COSTA
CPF/CNPJ: 31525261487

Posição em 07-11-2017 15:54:19 
Pagamento creditado ao bene�ciário de acordo com os dados informados na autorização de pagamento. 

Data do Pagamento Valor da Indenizacao Juros e Correção Valor Total

24/04/2017    R$ 180,03 R$ 0,00 R$ 180,03

 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   

Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx)
Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx)
Documento Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

C omo Pagar (/Pages/Pague-Seguro.aspx)
Consulta a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)

Clique aqui para saber sobre o andamento do seu pedido de indenização. (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx)

ACESSIBILIDADE

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

PAGUE SEGURO

ACOMPANHE O PROCESSO
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 (/)

                         Seguro DPVAT 

Acompanhe o Processo de Indenização
    

Buscar no site

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminhados a
uma seguradora autorizada do Seguro DPVAT. Após ser analisada, a documentação é disponibilizada para parecer �nal da
Seguradora Líder-DPVAT, administradora do Seguro DPVAT. O prazo para emissão do parecer �nal é de 30 dias a contar da
data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3170136544 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA JOSE FRANCISCO DA COSTA
COBERTURA Invalidez 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO ARUANA SEGUROS S/A  
BENEFICIÁRIO JOSE FRANCISCO DA COSTA
CPF/CNPJ: 31525261487

Posição em 07-11-2017 15:58:04 
Pagamento creditado ao bene�ciário de acordo com os dados informados na autorização de pagamento. 

Data do Pagamento Valor da Indenizacao Juros e Correção Valor Total

17/03/2017    R$ 8.437,50 R$ 0,00 R$ 8.437,50

 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   

Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx)
Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx)
Documento Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

C omo Pagar (/Pages/Pague-Seguro.aspx)
Consulta a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)

Clique aqui para saber sobre o andamento do seu pedido de indenização. (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx)

ACESSIBILIDADE

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

PAGUE SEGURO

ACOMPANHE O PROCESSO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

7ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Processo nº: 0853313-47.2017.8.20.5001

Demandante: AUTOR: JOSE FRANCISCO DA COSTA

Demandado(a)  RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.:
 

CERTIDÃO

             CERTIFICO, em razão de meu ofício, que nesta data torno sem efeito a conclusão para redistribuição de
processo em razão da resolução 988/2017.

NATAL  19 de dezembro de 2017.        /RN,

LENILSON SEABRA DE MELO

Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
23ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 

 0853313-47.2017.8.20.5001Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: JOSÉ FRANCISCO DA COSTA

RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

 

Rec. Hoje.

De início, à luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbe-nos adotar providências para que o

processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e improdutivos, desta forma, cumpre

destacar que o presente feito não será encaminhado ao CEJUSC, em razão do grande número de demandas semelhantes nas quais

se observou a frustração da tentativa de acordo e a significativa elasticidade do trâmite do processo diante da extensa pauta do

referido setor. Assim, em atenção ao já citado princípio da economia processual, somado ao da razoável duração do processo,

tem-se como viável a inobservância da referida fase processual. Registre-se, por oportuno, que não há prejuízo a eventual

realização de acordo, pois esse pode ser alcançado a qualquer tempo, inclusive sem a intervenção direta do judiciário.

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (arts.98 e 99, § 3º,

CPC/15), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas produzidas nos autos, concedo à

parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

Cite-se a parte demandada para, querendo, responder a ação, no prazo de 15(quinze) dias, (art. 335, do CPC).

Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para, também no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar

réplica.

P.I.C.
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 4 de dezembro de 2018NATAL/RN,

EUSTÁQUIO JOSÉ FREIRE DE FARIAS

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
23ª Vara Cível da Comarca de Natal

 

 CARTA DE CITAÇÃO

PROCESSO Nº  0853313-47.2017.8.20.5001
Requerente: JOSE FRANCISCO DA COSTA
Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 llmo(a). Sr(a).

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Rua Senador Dantas, 74, 5 Andar, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

            De ordem do Exmo(a). Sr(a). Dr(a). EUSTAQUIO JOSE FREIRE DE FARIAS, MM Juiz(a) de Direito da 23ª Vara Cível
da Comarca de Natal, na forma da lei.

            Por esta, fica V. Sª. CITADA  para, querendo, contestar a ação no prazo de quinze (15) dias (art. 335, do CPC), sob pena 
de serem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na Petição Inicial. 

A visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição inicial, dos documentos que a acompanham e do despacho judicial que determinou a citação

(artigo 250, V, do Código de Processo Civil), poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na internet, no endereço

http://pje1grau.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, utilizando o código   16040415453041000000005234260, sendo considerada vista

pessoal  (ar t igo 9º ,  §  1º ,  da Lei  Federal  n .  11.419/2006) que desobriga sua anexação.

Ressalte-se que este processo tramita em meio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a juntada de quaisquer documentos por meio físico.

É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5 Mb (megabytes). O único formato de arquivo compatível com o sistema PJe é o

".pdf".    

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Petição Inicial Petição Inicial 17111615542783600000012463058

Documento 00 - Petição Inicial
(DPVAT - indenização +
ressarcimento médico)

Petição Inicial 17111615490958800000012463117

Documento 01 - Procuração RG e
comprovante de residência

Documento de
Comprovação

17111615491912600000012463128

Documento 02 - Boletim de Documento de

Num. 44915207 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSE WILLIAM INACIO DE FRANCA - 20/06/2019 15:08:01
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Ocorrência Comprovação 17111615493623100000012463142

Documento 03 - Relatório de
atendimento SAMU

Documento de
Comprovação

17111615494757400000012463152

Documento 04 - Prontuário
Walfredo

Documento de
Comprovação

17111615500382300000012463165

Documento 05 - Comprovante de
despesas

Documento de
Comprovação

17111615501272800000012463172

Documento 06 - Comprovante de
despesas

Documento de
Comprovação

17111615513214100000012463231

Documento 07 - Comprovante de
despesas

Documento de
Comprovação

17111615514529700000012463242

Documento 08 - Comprovante de
despesas

Documento de
Comprovação

17111615521051600000012463265

Documento 09 - Comprovante de
despesas

Documento de
Comprovação

17111615522857800000012463282

Documento 10 - Laudo Médico Documento de
Comprovação

17111615524455200000012463295

Documento 11 - Decisão
Administrativa Ressarcimento
Médico

Documento de
Comprovação

17111615530143800000012463307

Documento 12 - Decisão
Administrativa Invalidez

Documento de
Comprovação

17111615534103400000012463329

Certidão Certidão 17121913005933200000013729869

Despacho Despacho 18120516220691000000034023439

Intimação Intimação 18120516220691000000034023439

Ressalte-se que este processo tramita em maio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a junta de quaisquer documentos por meio físico quando houver o

patrocínio de advogado. É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5 Mb (megabytes). O único formato de arquivo compatível

com o sistema PJe é o ".pdf".

 

 Destinatário:SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Rua Senador Dantas, 74, 5 Andar, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

CUMPRA-SE, na forma da lei e sob suas penas.
Natal, 20 de junho de 2019.

JOSE WILLIAM INACIO DE FRANCA

Auxiliar Técnico(a) Judiciário (a)

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
23ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 COBRANÇA DO SEGURO DPVAT; PROCESSO N° 0853313-47.2017.8.20.5001AÇÃO:
 JOSE FRANCISCO DA COSTARequerente:

 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Requerido:

CERTIDÃO

 

Certifico, em razão do meu ofício, que nesta data procedi com a expedição de Carta de Citação à parte requerida:
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., no endereço:  Rua Senador Dantas, nº 74, Sala
104, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20031-205, bem como, que procedi com a remessa da referida Carta via ECT,
conforme AR nº 805448092TJ. O referido é verdade. Dou fé.

 

20 de junho de 2019

JOSE WILLIAM INACIO DE FRANCA

Auxiliar/ Técnico Judiciário
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Juntada de contestação e documento.
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2618110- C3/ 2019-03559/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

 

 

Processo: 08533134720178205001 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

    

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JOSE FRANCISCO DA COSTA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 04/06/2016, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 17/06/2016. 

A parte autora apesar de reconhecer que recebeu verba indenitária em sede administrativa, tenta levar esse 

Juízo a erro, vez que ao contrário do alegado o pagamento efetuado foi no importe de R$ 8.437,50 (OITO MIL E 

QUATROCENTOS E TRINTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), sendo este valor correspondente ao 

percentual da invalidez parcial e permanente apresentada. 

Repita-se que o pagamento administrativo realizado foi de acordo com percentual indenizável para as supostas 

lesões suportadas pela parte autora, segundo a graduação da repercussão sobre a importância máxima 

segurada, em total consonância com o parecer médico pericial. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

USO REGULAR DO PODER ESTATAL 

DO SISTEMA DE FREIO E CONTRAPESOS 

Assinale-se, aliás, que a fixação de valores em reais para as indenizações do Seguro DPVAT foi uma opção 
legislativa, que, no uso regular das competências dos Poderes Executivo e Legislativo, julgou conveniente 
promover alterações no modelo anterior, no qual os valores das indenizações eram calculados em múltiplos do 
salário mínimo. 

Da sistemática estabelecida pela Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei 11.482/07, depreende-se que a 
fixação de valores em moeda corrente, em substituição aos múltiplos do salário mínimo, é, na realidade, uma 
opção legislativa em harmonia com o processo de desindexação pelo qual passou a economia brasileira na 
década de 90. 

Com efeito, o e. Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao decidir questão correlata, entendeu que “não cabe ao 
Poder Judiciário autorizar a correção monetária da tabela progressiva do imposto de renda prevista na Lei 
9.250/1995 ante a ausência de previsão legal que o autorize”. (RE 388312, Tribunal Pleno, Rel. p/ acórdão: Min. 
CÁRMEN LÚCIA, j. 01.08.11, DJ 11.10.11). 

Diante do exposto, mostra-se manifesta a impossibilidade de aplicação da correção monetária em hipótese não 
prevista em lei, o que, em última análise, importa em injustificada limitação ao juízo de oportunidade e 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

Num. 45529231 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 03/07/2019 16:25:28
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070316241505200000044024928
Número do documento: 19070316241505200000044024928



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

conveniência dos órgãos executivos e legislativos na adoção de medidas necessárias à estabilização da 
economia e às políticas públicas. 

Por ter requerido a incidência de cálculo de atualização monetária do valor fixado em reais pelo art. 3º, II, da Lei 
nº 6.194/74, é flagrante a violação do pedido autoral a esse dispositivo, mormente pelo fato da Lei nº 11.482/07 
ter desvinculado o pagamento da indenização de um índice atualização automático (salário mínimo), em 
conformidade com a política de desindexação de toda a economia. 

DA VIOLAÇÃO AO ART. 3º, II, DA LEI Nº 6.194/1974 

O art. 3º, II, Lei nº 6.194/74, com redação dada pela MP 340/06, convertida na Lei 11.482/07, não 
prevê indexação a um fator de correção monetária aos valores das indenizações do Seguro Obrigatório DPVAT. 

Destaca-se que a fixação de tais valores para as indenizações do Seguro DPVAT foi uma opção legislativa, que, 
no uso regular das competências dos Poderes Executivo e Legislativo, julgou conveniente promover alterações 
no modelo anterior, no qual os valores das indenizações eram calculados em múltiplos do salário mínimo, não 
cabendo ao Poder Judiciário dispor de maneira diversa, sob pena de violar a competência do poder Legislativo. 

Aliás, a lei é expressa ao determinar que a única hipótese de pagamento de correção monetária se dá com o 
“não cumprimento do prazo para o pagamento da respectiva obrigação pecuniária” (art. 5º, §7º, da Lei nº 
6.494/1974, com redação dada pela Lei nº 11.482/2007). 

Com efeito, o comando inserido no art. 5º, §1º, da Lei 6.194/74, estabelece que as indenizações do Seguro 
DPVAT deverão ser pagas no prazo de “30 dias da entrega dos […] documentos” elencados na lei. Diante disso, 
determina o §7º do referido dispositivo legal que apenas “na hipótese de não cumprimento do prazo para o 
pagamento da respectiva obrigação pecuniária” os valores correspondentes às indenizações do Seguro DPVAT 
“sujeitam-se à correção monetária segundo índice oficial regularmente estabelecido”. 

Em outras palavras, no caso do Seguro DPVAT, a Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei nº 11.482/07, 
determina, no art. 3º, que a incidência de correção monetária dependerá exclusivamente de atraso imputável à 
seguradora que descumprir o prazo de 30 dias para o pagamento administrativo da indenização, nos termos do 
art. 5º, §7º. Assim, tendo a autora pleiteado a indenização pela via administrativa e assim recebido no prazo 
previsto o valor pleiteado não há que se falar em atraso no pagamento. 

Portanto, não se vislumbra, no caso, a única hipótese de incidência de correção monetária do valor estabelecido 
na Lei nº 6.194/74,  razão pela qual deve ser declarada improcedente o pleito autoral nesse ponto, por violação 
ao art. 3º, II, e ao art. 5º, §7º, ambos da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, com redação dada pela Lei 
11.482, de 31 de maio de 2007. 

Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que seja observada a data do ajuizamento da ação para a 
incidência da correção monetária, nos exatos termos da Lei 6.899/91. 

DA AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

ENTRE O SINISTRO NOTICIADO E AS SUPOSTAS DESPESAS COM MEDICAMENTOS 

Imperioso ressaltar que restou-se fragilizada comprovação do nexo de causalidade entre as despesas médicas 

supostamente realizadas e o sinistro noticiado, visto que as respectivas notas fiscais de medicamentos estão 

desacompanhadas de receituário médico, não havendo como afirmar que os procedimentos supostamente 

realizados têm indicação médica para o tipo de lesão acometida pela vítima. 
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Desta forma, não há razoabilidade no pagamento de despesas de procedimentos não prescritos ou que 

ultrapassaram o foi determinado pelo médico, além de compra de medicamentos que excedem o que foi 

prescrito como adequado ao tratamento pelo profissional3. 

Com efeito, a alínea ”b”, art. 5º, da lei n.º 6.194/74, nesta parte não alterada pela lei n.º 8.441/92, exige a prova 

das despesas efetuadas para que haja indenização no caso de danos pessoais, conforme a seguir: 

“b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital, 

ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial 

competente – no caso de danos pessoais” 

É notório que os documentos acostados aos autos não demonstram os gastos alegados pelo mesmo e acolhidos 

como verdadeiros pelo Nobre Magistrado. 

Cumpre esclarecer, que o reembolso do seguro obrigatório de DAMS abrange SOMENTE as DESPESAS DE 

ASSISTÊNCIA MÉDICA E SUPLEMENTARES e não para despesas de cunho material, como quais despesas de 

bolsa térmica, transporte e óculos. 

 

  

 

                                                           
3“ACORDAM os integrantes da Egrégia 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital conhecer do recurso por ser tempestivo e, à 

unanimidade de votos, dar-lhe provimento, nos termos do fundamentado voto oral da Relatora a seguir transcrito. [...]. Um tratamento 

fisioterapêutico, complementar que é, deve ser prescrito, indicado por médico, e não há essa indicação nos autos, especialmente para 

se ter a certeza que a terapia realmente enfrentou problema decorrente do acidente. Os próprios recibos são extremamente lacônicos 

porque não dizem nem mesmo a área ou membro tratado, apenas que o serviço foi prestado referente a um acidente automobilístico 

ocorrido em abril de 2011. Não há certeza sequer quanto à sequela do acidente, pois os documentos que trazem essa informação são 

todos resultados de declaração do próprio autor. Caso identificada a lesão de extreme de dúvida, ainda restaria saber se realmente foi 

ela a tratada pelos serviços de fisioterapia pagos pelo autor, pois os recibos não identificam. Apenas dizem que houve pagamento de 

serviço de fisioterapia relativa ao acidente. Nada obsta que o autor se apresenta a um profissional, apresente lesão e diga que foi 

consequência de um acidente, transferindo o respectivo profissional essa informação para o recibo. Por fim, ponto crucial é a falta de 

comprovação de indicação médica para a submissão do promovente à terapia em questão. Realmente assiste razão ao recorrente, não 

há nenhuma prova de nexo de causalidade entre a despesa e o acidente informados. Isto posto, voto pelo provimento do RI e reforma 

da sentença para que o pedido seja julgado improcedente...” (TJPB, 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital, Recurso 

Inominado: 3003837-44.2014.815.2001 – 1º Juizado Especial Cível da Capital – Recorrente: BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS ) 
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 SALIENTA-SE, QUE O AUTOR TENTAR LEVAR ESTE JUÍZO A ERRO, O MESMO ACOSTOU AOS AUTOS DUAS OU 

TRÊS VEZES OS MESMOS RECIBOS DE PAGAMENTO, ORA V.EXA., O QUE O AUTOR PRETENDIA COM ESSA 

ATITUDE, RECEBER VALORES A MAIS DO QUE REALMENTE TEM DIREITO. VEJAMOS:  

RECIBO FLS. 13219206 – PÁG.2 - CONSULTA DATA 08/10/2016 – VALOR R$ 60,00 

 

RECIBO FLS. ID 13219224 -PÁG 1 – CONSULTA DATA 08/10/2016 – VALOR R$ 60,00 

 

RECIBO FLS. ID 13219206 -PÁG 1 – RAIO X DATA 11/10/2016 – VALOR R$ 40,00 

 

RECIBO FLS. ID 13219224 -PÁG 5 – RAIO X DATA 11/10/2016 – VALOR R$ 40,00 
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RECIBO FLS. ID 13219224 -PÁG 1 – CONSULTA 12/08/2016 – VALOR R$ 80,00 

 

RECIBO FLS. ID 13219206 -PÁG 2 – CONSULTA 12/08/2016 – VALOR R$ 80,00 

 

RECIBO FLS. ID 13219224 -PÁG 10 – CONSULTA 12/08/2016 – VALOR R$ 80,00 
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RECIBO FLS. ID 13219224 -PÁG 1 – CONSULTA 12/09/2016 – VALOR R$ 250,00 

 

RECIBO FLS. ID 13219206 -PÁG 5 – CONSULTA DATA 12/09/2016 – VALOR R$ 250,00 

 

RECIBO FLS. ID  13219224 -PÁG 5 – CONSULTA DATA 01/08/2016 – VALOR R$ 80,00 
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RECIBO FLS. ID 13219206 -PÁG 3 – CONSULTA DATA 01/08/2016 – VALOR R$ 80,00 

 

RECIBO FLS. ID  13219224 -PÁG 9 – CONSULTA DATA 01/08/2016 – VALOR R$ 80,00 
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RECIBO FLS. ID 13219206 -PÁG 3 – CONSULTA DATA 22/06/2016 – VALOR R$ 510,00 

 

RECIBO FLS. ID  13219224 -PÁG 6 – CONSULTA DATA 22/06/2016 – VALOR R$ 510,00 

 

RECIBO FLS. ID  13219224 -PÁG 11 – CONSULTA DATA 22/06/2016 – VALOR R$ 510,00 
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RECIBO FLS. ID 13219206 PÁG 4 – RAIO X E TALAS DATA 18/07/2016 – VALOR R$ 150,00 

 

RECIBO FLS. ID13219224 -PÁG 3 – RAIO X E TALAS DATA 18/07/2016 – VALOR R$ 150,00 

 

RECIBO FLS. ID13219224 -PÁG 9 – RAIO X E TALAS DATA 18/07/2016 – VALOR R$ 150,00 
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RECIBO FLS. ID 13219206 PÁG 2 – CONSULTA 17/10/2016 – VALOR R$ 100,00 

 

RECIBO FLS. ID13219224 -PÁG 3 – CONSULTA 17/10/2016 – VALOR R$ 100,00 

 

RECIBO FLS. ID 13219206 PÁG 4 – TALA GESSADA 05/09/2016 – VALOR R$ 35,00 
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RECIBO FLS. ID13219224 -PÁG 4 – TALA GESSADA 05/09/2016 – VALOR R$ 35,00 

 

RECIBO FLS. ID 13219206 PÁG 5 – TALA GESSADA 28/09/2016 – VALOR R$ 35,00 

 

RECIBO FLS. ID13219224 -PÁG 4 – TALA GESSADA 28/09/2016 – VALOR R$ 35,00 

 

Num. 45529231 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 03/07/2019 16:25:28
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070316241505200000044024928
Número do documento: 19070316241505200000044024928



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Ressalta-se, que as algumas notas fiscais encontram-se ilegíveis, e por este motivo, não foi possível verificar os 

valores gastos e quais medicamentos foram adquiridos. Verifica-se, que as mesmas também encontram-se em 

duplicidade nos autos.  Vejamos:  

NOTAS FISCAIS FLS. ID 13219110-PÁG 1 

     

NOTAS FISCAIS FLS. ID 13219171 -PÁG 1 

   

NOTAS FISCAIS FLS. ID 13219183 -PÁG 1 
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Assim, analisando detidamente os documentos carreados aos autos, não se pode afirmar a existência do nexo 

causal entre o sinistro noticiado e as supostas despesas com medicamentos4, face à ausência de prescrição 

médica específica e qualquer elemento razoável que permita o pagamento da indenização ora pleiteada. 

Salienta-se, que na esfera administrava o autor foi reembolsado no valor de R$ 189,03 (cento e oitenta e nove 

reais e três centavos). 

 

 

Por inexistir comprovação do nexo de causalidade, requer que os pedidos sejam julgados improcedentes 

consubstanciados no artigo 487, I do CPC. 

DO TETO INDENIZATÓRIO – DESPESAS MÉDICAS E SUPLEMENTARES – DAMS 

Cumpre esclarecer que a Lei nº 6.194/74, regulamentadora do seguro obrigatório DPVAT, condiciona o 

pagamento da indenização securitária a comprovação das despesas médicas suplementares pelas vítimas de 

acidentes. 

Como se observa da citada alínea "c" do art. 3º da Lei n. 6.194/74, a Lei prevê apenas o teto máximo para 

pagamento da indenização, mas não fixa valores a serem ressarcidos. 

Regulamentando a matéria, fora editada a Medida Provisória 340/06 com posterior conversão na Lei 11.482/07, 

a qual estabeleceu o valor do teto indenizatório para DAMS até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

                                                           
4“AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE RESPONSABILIDADE CIVIL - DPVAT. REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICAS (DAMS). 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O SINISTRO E DE PARTE DAS DESPESAS APRESENTADAS. Referiu o autor 

ter suportado despesas médicas superiores a R$ 2.700,00 em decorrência de acidente de trânsito, ocorrido em 19-08-2012, razão pela 

qual pretende o reembolso a título de DPVAT-DAMS. O recorrente postulou o acréscimo de valores à indenização conferida aos gastos 

com a realização de terapia psicológica. Ausente o nexo de causalidade entre o sinistro e a despesa com o tratamento psicológico a que 

o autor foi submetido, pela ausência de prescrição específica nos autos, decorrentes exclusivamente do acidente, não há fundamento 

para a procedência do pedido feito pelo autor a este título.” SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 

71004895686, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, Julgado em 13/08/2014) 
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Desta forma, interpretando segundo regra comezinha de hermenêutica onde aduz que “A lei não contém frase 

ou palavra inútil, supérflua ou sem efeito” conclui-se que a expressão “até” delimita o valor da indenização 

neste teto, não havendo possibilidade de estendê-lo. 

DA UTILIZAÇÃO DA TABELA REFERENCIAL 

Outro aspecto não menos importante, o artigo 7, § 2º, da referida Lei determina que o CNSP "estabelecerá 

normas para atender ao pagamento das indenizações previstas neste artigo, bem como a forma de sua 

distribuição pelas seguradoras participantes do Consórcio". 

Em sentido mais amplo, o artigo 12 da mesma Lei prevê que "o Conselho Nacional de Seguros Privados expedirá 

normas disciplinadoras e tarifas que atendam ao disposto nesta lei". 

Resta clara, portanto, a intenção do legislador em dar competência ao CNSP para regulamentar as formas de 

pagamentos das indenizações cobertas pelo seguro obrigatório constituído. De outro lado, não há conflito entre 

a Resolução questionada e a Lei n. 6.194/74, que apenas efetua o tabelamento dos preços dos serviços 

prestados como referência para as indenizações. 

Assim, a utilização da tabela referencial de procedimentos e custos médico-hospitalares, divulgada pelo 

Convênio DPVAT, não foi estipulada pelas Seguradoras como um “limite de cobertura” inferior ao estabelecido 

através de Resoluções expedidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, conforme comumente é 

propalado. 

A aludida tabela representa tão somente uma parametrização das despesas a que estão sujeitas as vítimas de 

acidentes, efetuada com vistas à uniformização dos custos médico-hospitalares e ao atendimento dos critérios 

de razoabilidade e proporcionalidade que devem nortear a aferição e cálculo do valor da indenização.  

Ressalte-se que no âmbito de seguro de saúde privado, a utilização das tabelas de preços para os serviços é 

comum a averbação de valores que excedam os do mercado, evitando-se o superfaturamento dos serviços. 

Seguindo tais lineamentos, não se vislumbra motivação para deixar de observar as normas disciplinadoras 

expedidas pelo citado Órgão para o pagamento buscado na presente ação de cobrança. 

Sendo assim, considerando a ausência de documentos nos autos que justifiquem o pagamento da 

complementação do reembolso efetuado administrativamente, requer a improcedência do pedido, 

fundamentado no artigo 487, I do NCPC. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

8.437,50 (oito mil e quatrocentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 
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Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 8.437,50 (oito mil e quatrocentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito 

pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC5. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA IMPOSSIBILIDADE DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o julgamento antecipado da lide trata-se de uma mera faculdade do 

magistrado e não uma obrigação. 

Além disso, o julgamento antecipado da lide pressupõe a existência de questões de direito ou também de 

mérito quando existirem provas suficientes, pressupostos estes ausentes no caso em tela, em face da produção 

de prova pericial, imprescindível para o deslinde da presente demanda6. 

                                                           
5“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Neste raciocínio, o julgamento antecipado da lide violaria o princípio constitucional da ampla defesa e do 

contraditório, em razão da necessidade de prova pericial a comprovar a invalidez alegada na inicial a ensejar o 

pagamento da indenização pretendida. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

SINISTRO OCORRIDO APÓS A MEDIDA PROVISÓRIA 451/2008 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Deste modo, diante do acidente narrado na exordial ocorrido em 04/06/2016, houve pagamento administrativo 

no valor de R$ 8.437,50 (oito mil e quatrocentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos) de acordo com a 

lesão apresentada pela vítima. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral 7. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima8. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

• Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

• Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: 

intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

                                                                                                                                                                                                         
6“COBRANÇA - SEGURO DPVAT - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO ALEGAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE 

SENTENÇA ANULADA - Tendo em vista o escalonamento dos valores da indenização para a hipótese de invalidez permanente, previsto pelo artigo 3º, 

inciso II da Lei nº 6.194/74, inafastável afigura-se a necessidade de realização da perícia médica, a fim de ser apurada a extensão dos danos sofridos 

pelo demandante e, por consequência, possibilitar o arbitramento da indenização devida - Anula-se a r. sentença, de ofício, para prosseguimento do 

feito.” (TJ-SP - APL: 00075644620128260281 SP 0007564-46.2012.8.26.0281, Relator: José Malerbi, Data de Julgamento: 30/06/2014, 35ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 30/06/2014) 

7APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT – INVALIDEZ DE CARÁTER PARCIAL – LESÃO NO MEMBRO SUPERIOR DIREITO - DEBILIDADE 

PERMANENTE COMPROVADA EM LAUDO PERICIAL - APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DO SINISTRO - FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO DE 

ACORDO COM O GRAU DA INVALIDEZ -. PROPORCIONALIDADE – INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - UTILIZAÇÃO DA LEI 

Nº 6.194/74 COMO PARÂMETRO DE FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO DE FORMA JUSTA E EQUÂNIME – MATÉRIA DECIDIDA EM ÂMBITO DE RECURSO 

REPETITIVO – APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO RECURSO. (TJPB - APELAÇÃO CÍVEL N.º 

0000346-88.2012.815.0081 - DATA JULGAMENTO 15/04/2015) 

8Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão, observando-se o método de cálculo apresentado 

em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 8.437,50 (oito mil e quatrocentos e 

trinta e sete reais e cinquenta centavos). 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação9. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação10 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

                                                           
9“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

10art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de nº01/2013 firmado entre este Egrégio Tribunal 

e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, requer a 

intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) 

em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, Grupo 810 a 812, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que 

as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do Dr. JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, inscrito na sob 

o nº OAB/RN 980-A e ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR, inscrito sob o nº5432 - OAB/RN, sob pena de 

nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 29 de junho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados Antônio Martins Teixeira Junior, inscrito na OAB/RN sob o nº 5432, Thiago Miranda Gonçalves de 

Oliveira, inscrito na OAB/RN 9.379, Daniel Ramon da Silva, OAB/RN 14.156, inscrita na OAB/RN sob o nº 8.707 e 

Fernanda Chirstina Flôr Linhares, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.101, todos com escritório na Rua Miguel 

Arcanjo Galvao, N. 1952 - Ed Plenarium 9º andar, sala 906, Lagoa Nova, Natal - RN - CEP: 59.064-560, os poderes 

que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JOSE FRANCISCO 

DA COSTA, em curso perante a 23ª VARA CÍVEL da comarca de NATAL, nos autos do Processo nº 08533134720178205001. 

  

Rio de Janeiro, 29 de junho de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Juntada de petição.
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2618110- C3/ 2019-03559/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

Processo: 08533134720178205001 

  

  

  

  

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE FRANCISCO DA COSTA, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja 

determinada a juntada do incluso processo administrativo pertinente ao processo em comento. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 15 de julho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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Rio de Janeiro, 13 de Março de 2017

Carta n°: 10644277

A/C: JOSE FRANCISCO DA COSTA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170136544 ASL-0088988/17

Vitima: JOSE FRANCISCO DA COSTA

Data Acidente: 04/06/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: RODRIGO DA SILVA

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.seguradoralider.com.br, ou ligue para a SAC
DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.seguradoralider.com.br, não utilize barras, pontos ou
traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à ARUANA SEGUROS S/A onde o sinistro foi
cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

P
a
g
. 
0
1
5
0
7
/0

1
5
0
8
 -

 c
a
rt

a
_
0
1

0
0

0
2

0
7

5
4

Num. 46887907 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 17/07/2019 15:19:59
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071715191951300000045360130
Número do documento: 19071715191951300000045360130



Rio de Janeiro, 23 de Março de 2017

Carta n°: 10712582

A/C: JOSE FRANCISCO DA COSTA

Sinistro: 3170136544 ASL-0088988/17
Vitima: JOSE FRANCISCO DA COSTA
Data Acidente: 04/06/2016
Natureza: INVALIDEZ
Procurador: RODRIGO DA SILVA

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: JOSE FRANCISCO DA COSTA
Valor: R$ 8.437,50
Banco: 001
Agência: 000003777-X
Conta: 0000041166-3
Tipo: CONTA CORRENTE

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 8.437,50

Dano Pessoal: Lesões de órgãos e estruturas torácicas, cursando com prejuízos funcionais
não compensáveis, de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora
ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital 100%
Graduação: Em grau leve 25%

% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 100%) 25,00%

Valor a indenizar: 25,00% x 13.500,00 = R$ 3.375,00

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos punhos 25%

Graduação: Em grau intenso 75%

% Invalidez Permanente DPVAT: (75% de 25%) 18,75%

Valor a indenizar: 18,75% x 13.500,00 = R$ 5.062,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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g AUTORÍZAÇÃO DE PAGAMENTO DE INDENÍZAÇÃO DO SEGURO DPVAT 
Seguradora ler - DPVAT 

' ' 
DOCUMEHTM 'T1%' 

[ 
N° no swsmo III| II | | ||||l IIl III||III| 

Este formulário deve ser preenchido exclusivamente com ngm da indenízação do Seguro DPVAT, nunca com dados de terceiros. 
ainda que esses sejam prccuradores. Recomenda-se o preenchímento em leua de forma e sem rasuras. para evitar atraso no recebimento da 

índenização po banco. 
EU )058 FILArvusu DA cosm 
PORTADOR(A) DO RG N° jS 5 gQ ELo 2 EXPEDIDO POR iTEP //)M EM 20/ /<0 / ÚÍE 
CPF @“®.@@M- BQ /CNPJ OOOOOOOD- ODOO- OO PROHSSÃO Qcâqmaá 
E RENDA MENSAL DE Rs ) NA QUALIDADE DE BENEHCIÁRIO(A) DO VALOR REFERENTE À INDENIZAÇÃO / REEMBOLSO DO 

SEGURO DPVAT DA vA o é I co AUTORIZO A SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVATA EFETUAR 0 CRÉDITQ DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES ABAIXO PRESTADAS 

(' ) A Círcular Susep n° 445/2012.que trata da prevençãn à lavagem de dinheíro no mercado seguradondemrmína que todas as seguradoras sãa abrígadas a 

constítuir cadastro de todas as pessoas envolvídas no pagamenm da índenizaçãu Este cadastro deve conter,ale'm dos dacumentos de identiñcação pessoaL 
informações acerca da proñssão e da faixa de renda mensaL 

Para evítar veprogramação de um pagamento, Iembre~se que os documentos abaixo relacionados não devem de forma alguma, sev apresentados:~ 
' Conta salário elou benefícío - nos documentos aparecerem termos tais comoz INSS ou PREVIDÊNCIA SOCIAL ou ou Funcíonal. 

- Conta Ernpvesaríal - nos documentos aparecem termos tais como: CNPJ ou ME, ME (micro empresa) o 
- Conta conjunta quando o beneñcíáríolvítíma não for titulan 
. Conta típo FÁC|L, atenção para o Iímíte de movimentação ñnanceíra mensal; 

-Conta tipo FÁCIL operação 023 da CEF (Caíxa Econômlca Federal); . 1 
- Conta POUPANÇA operação 013 da CEF aberta em Unídade Lotéticas com Ilmíte de movlmehtação ñnanceíra men1 

- Canta bloqueada, ínatíva ou em proposta (neste momento revoga- se a aceíração de proposta de abertura de conta c
k 

comprobatório dos dados bancários); 
› CPF do beneñáríolvítlma ínválído ou pendente de regulañzação ou cancelado (recomendamos a consulta ao site da RECE ~ 

www.re<eita.fazenda.gov.br›, bem como o CPF cadastrado no SISDPVAT Siníslros que não é o rnesmo da conta ínformada pa depósítm 
~ Conlas não pertencentes à vítlmalbeneflcádns. 

~~

~ ~ 
IMPORTANTETambém nâo gevem ser apresentados documentos que comprovem os dados bancáríos com ímagem dígítalizada/scanner colorído, 
escvitos ã mão, por meio de extratos bancários informando a movimentação ñnanceira da conta ou cópía do verso do cartão múltiplo corn ínformação 
de código de segurança. 

PARA CREDITO EM CONTA CORRENTE (TODOS os BANCOS) 
N° do BANCO _Lp;5__ N° da AGENCIA (com dIgito, se exístm 3 í 3 à - üsr da CONTA (com dÍgito, se existir)MÁ_'_3__ 

PARA CRÉDITO EM CONTA POUPANÇA (SOMENTE BANCOS BRADESCQ ITAÚ, BANCO DO BRASIL E CAIXA ECONÔMICA FEDERAU 
N° do BANCO____ N° da AGENCIA (com dígíto. se existín N° da CONTA (com dfgíto, se exístm 

DECLARO QUE A CONTA ACIMA MENCÍONADA É DE MINHA TITULARlDADE UMA VEZ EFETUADO 0 PAGAMENTOICRÉDÍTO DA INDENlZAÇÃQ 
DE ACORDO COM AS INFORMAÇÔES DESCRITAS RECONHEÇO 0 RECEBIMENTO E DOU COMO QUÍTADO OVALOR DA REFERIDA |NDENIZAÇÃO. 

MVM lLAZde 0 Aüde lolé ' // _ '4) M CZ7á/; 
LOCAL E DATA ASSINATURA DO BENEFICIÁRID

~ 
© ATENÇÃO 

- 0 Segurc DPVAT garante indenização de R$13.500,DD em caso de morte (valar que será pago ao/s legltics beneñcíárío/s, obedecendo à legísiação vígente 
na data dn acidente)_ indenização de alé R$13.500,00 em caso de ínvalidez pmnanema (valor que varía conforme a gravidade das sequelas e de acurdo com a 

tabela de seguro prevísta na lei 11.945/2009) e reembolso de até RS 1.7DD.00 em raso de despesas médiwhospitalar21 
- Para accmpanhar o pmcesso de análise do pedido de índenização. acesse www.dpvatsegurodutransito.com.br cu lígue para o SAC DPVAT 0800~0221ZO4.
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94 Extralo de Conta Corrente 9 Clienlez ose FRANCISCO DA COSTA 

Agênciaz 3777~X Conta: 41166~3 

Lançamenfós 

Dia HÍStÓrÍCO 

09l12/2016 Saldo Anterior 

lnformaçõeslAdicionais 

Juros 
Data de Debito de Juros 
IOF 

Data de Debíto de IOF 

Total Aplicações Fínancéiras 
" Saldos por dia Base 

Sujeitos a conñrmação no momento da contratação 

Valor 

o.oo (+) 

0.00 
03104l2017 

0,00 
03104I2017 

0,00
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Governo do Estado do Rio Crande do None . \ Secretarla de Estado da Segurança Públlca e da Defesa Social x 

Polícia Civll * ~ ~ Delegacia Eletrônica 

aounm DE ocoansncm 
Unldade'Policlal: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE AClDENTES DE VEICULos 
Endereçot RUN ESPLANADA SILVA JARDIM 2, RIBEIRA. NATAL 
1. IDEvmncAçAo DO Boumu 

7.1.9 Ann do Modeloz 2006 7›1.10 Ano da Fabdmçâoz 2006 
7.1›11 Car do veícu|o: BRANCA 7.1.1z Tnpo co vaíwloz ONIBUS 
7.1.13 Nata Flsoak 7.1.14 Númem do Mntnrz 
7.1.15 Nome du pmprietáñm EMPRESA DE TRANSP N S DA CONCEICAO LTDA 7.1.16 Vínculn com a 
7,1.17 Noma do oondutnn Oconéndm 
741.18 0bservaçñes: 

r 
aa -!
S
O 

1›1 Pmtocoltx J201soa1ooos77 1.z Dala de Expcdiçám oalo7lzn1s os.41.41 U 
1.3 Trpo: LESÀO CORPORAL ACIDENTE RODOVIARIO ~ CIHOMEM 1.4 Línou CIOSPz Nào > 
z mnos DO LDCAL oo FAm JU 
2A1 DatalHom do Famz MIOSI2016 10.15,00 2.2 Aumrim Desucnhecida b 23 Fatnz Consumado 244 Flagvame: Não ' 
2.4 Meiom emprtgaddsx Veículo 11 
2.6 Tipo du Iotzk Wa Públlea 2.7 Lognadoumz CRUZAMNETO COM A RUA CEARA -- 
2.a Númamz sn 2.9 CEPz Z 
2.10 Camplemenrnz 2.11 Ponto de Raferénda: m 
z.12 Bairmz CIDADE DA ESPERANCA 1.1a crdaaa NATAL 
2.14 Esraaoz RIO GRANDE oo NORTE D 
a. nADos PESSOAls DO couumcms msssoA FISICAI rn 

* a.1 Nome Complsmz JOSE FRANCISCO DA cosn a.2 Esvado dviL Divmdado(8) D "' 
4 13 Emla: Pama 3.4 Fak RAIMUNDO JACINTO DA COSTA 13 x 

a.5 Mãaz JOSEFA MARCOL|NA DA COSTA a.s Data da Nasdmentnz 11/1o/1955 < m 3.7 Sexo: MASCUL|N0 3.s RG: 550407 - ITEPIRN > 3.9 CPF: 31525251437 a.1o Passapcnez -I Q 
3.11 Nauionalidade: 3.1z Nawralidadez SANTANA Do MATOS RN C 
3.1a Prvñssãoz AGRICULTOR(A) 3.14 E-Mail: m 3.15 Taletonn(s): 3416 Logmdoumz RUA PROFESSOR FERREIRA JALES 
3,17 Númamz 210 ua CEPz IJ 
3.19 Balrmz CENTRO a.2o Cldadaz sÀo RAFAEL ã 321 Estndo: RIO GRANDE DO NORTE 
L nADos FESSOAIS nAm vrmum ÍIÍ 
4,1.1 o DECLARANTE E A PRÓPRlA VlTlMA 

OOCUMENTO 1 'T1%' ã 
IIII II I I IIlII III |I|||I||I o 

a wxnos PEssoMs nom Acusms) MO FORAM mc....-v ,...-.._-., V 
_ D s. DADOS PESSOAB DA(s›1Es1'Euumw3) o FORMI INCLUIDAs TESTEMUNHAS) 0 7. VEÍCULOí8) Euvounnom 

7.1.1 Segumdo: Nãn 7.I.2 Seguradnraz m 
7.1.3 Chassh "““"""20648 7.1.4 Renavamz m 
7,1,s Plaea: KIYZQBJ 7.1.e Estadaz Q 7.1.7 Maruaz VOLKS 7.1.e Modsklz COMIL SVELTO U Cx

O
~ 

a. mnos DA OCORRENCM 

9. nos FATOS 
9.1 HhtMec 
.I O S E F R A N C | S C 0 DA C O S TA INFORMA DUE FORA ATROPELADD POR UM ONIBUS (DADOS ACtMA) QUANDO ATRAVESSAVA NA FAIXA DE 

.= PEDESTRE EXISTENTE NO LOCAL (ACIMA MENCIONADO). UMA EOUIPE DO S A M U FORA ACIONADA. REALIZOU 0 PRIMEIRO ATENDIMENTO AINDA NO LOCAL E 
NA SEQUÊNCIA FOI REMOVlDO PARA O HOSPITAL MONSENHOR WALFREDO GURGEL. 
DOCUMENTOS APRESENYADOSi 
DECLARAÇÃO DO SAMU N° 103314I1 
BM 183312 
DOCUMENTOS PESSOAIS RG) (COP|NANEXO 
COMFROVANTE DE RESÍD NCIA (CÓPIAIANEXO) 

92 Infnmuaçõu dn CIOSP 

1o. comEuEmos (ESSE BOLEma NÀD FDI couPLEuENTAnq 
11. DECLARAÇÃD 
O(s) dgdarante(s). sub as penas da Leí. uunflrmam que as informaçóas aqui Iegístradas são verdadalraa 
Dalaz 05ID7I2015 05.41.41 ~~ wton TBW 

r m 
nvâd ”“n° pn Qñnu n nu 

BH 

Atanaimentm 1701860 - ALVARO ALVES DE SOUZA BEZERRA 
lmpresw port 1701360 - ALVARO ALVES DE SOUZA BEZERRA am OBIO7I2018 05141r49 

FINAL DO BOLETIM DE OCORRÊNCIA~ ns uh › .' ' ' *- !*(54~4›ñ*'.'^^"(¡" 43 '.<'-) 2 u'.'13§:¡;: Pàglna 1 da 1
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DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML

› 

Eu, 3058 PÍLRNOÚLO DA Lo STA 4, portador da carteira de 

identidade n9 550. QOQ e inscrito no CPFlMF sob o nE 
_ 

' 
~ /L(- 

residente e domiciliado na MU A, pQOFBQSOIL Fãfbüãlfbn $AL3 ç ÃZIO CENWÍO . 

Cidade 5ÍÉ ÍLRFABIL . Estado ÍLM , declará, sob las penas da Ie¡, que 

estou impossibilitado de apresentar o laudo do Instituto Médico Legal - IML para os fins de requerímento de 

indenização do Seguro DPVAT (Lei n9 6.194/74), uma vez que: 

(x) Não há estabelecimento do IML no município da minha residênc¡a; ou 

( ) O estabelecimento do IML localizado no Município em que resido não realiza perícías para fins de 

prova do Seguro DPVAT; ou 

( ) O estabelecímento do IML localizado no Município em que resido realiza perícias com prazo 

superior a 90 (noventa) dias do respectívo pedido; 

Com o objetivo de permitir o exame do meu pedido de indenização do Seguro DPVAT, para a cobertura de 

invalidez permanente causada diretamente por veículo automotor de via terrestre, soIicito que esta declaração 

permita o prosseguimento a análise da minha documentação sem a apresentação do laudo do Instituto Médico 

LegaI-IML, concordando, desde já, em me submeter à perícia médica às custas da Seguradora Líder DPVAT para a 

correta avaliação da existência e aferição do grau da lesão, ou lesões, para os fins do §1E do art. 39 da Lei n9 

6.194/74. 

Declaro ainda estar ciente de que a autorização para a realização dessa perícia não significa prévia 

concordância com a futura avaliação médica ou renúncia ao direito de impugná-la, caso discorde do seu 

conteúdo. 

OOCUMENTO3 'T3%' 

IIII II l I HIH III IIIHIIH 

Assinatura do declarante 

conforme documento de identifica ção 

WKL¡ I« DE NOUEMMLO Dã Qaíô 

Local e data
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~~~ Prefeítura Municipal do Natal 
¡\, nossa cidadé lllll ,__/ 

SECRETARIAMUNICIPAL DE SAÚDE 
SAMU192 NATAL 

DUCUMENTDZ 'T2%' 

DECLARAQÃO 

Declaramos para os devidos flns que JOSÉ FRANCISCO DA COSTA 

foi vítima de atropelamento por ônibus, no dia 04l06l2016, aproximadamente 

às 10h13min, na Avenida Rio Grande do Norte, Cidade da Esperança, nesta 

Cidade. Tendo sido atendido pelo SAMU 192 Natal, sob n° de ocorrência 
10331411 onde foram realizados os procedimentos de praxe peIa equipe de 

plantão e removido para o Hospital WaIfredo Gurgel. 

Natal, 13 de Junho de 2016. 

Ruà Potíguares, 300 - Dix Sept Rosado - NataVRN - CEP: 59054-280 
TeI.: (84) 3232-9222 - (84) 3232-9211
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13106I2016 › sarnuna1al.no-ip,ornSONata|/_SistemalregulacaoAmbulancia.aspx?cod=103314&Digito= 1&Read0n|y=1 °'”' 
FICHA DE REGULAÇÃO - CENA 

N°: 103314l1 
I Dataz 04/06/2016 

CHAMADO 

TARM= JOAO PAULO DA SILVA Médíco Regulação= MARIA CLAUDIA SALDANHA FARIAS 

Rádio Operadon LlTIZ NEY DA SILVA Médico Cenaz LIDIANE GUEDES PITA 

Equipe Enfermagem Cenaz Usuário Pós-Cena: 

Equipe VTR: GENNER CARLOS DE OLIVEIRA LIMA CONDUTOR DE 
VTR: USB 15 (UPA 24H ESPERANÇA) VEÍCULO DE EMERGÊNCIA 

VANESSA BERNARDO DO NASCIMENTO - TECNICO DE ENFERMAGEM 

ÉÊRegulação ÚQueda da O 
Médica OTrote GInformação CEngano 

Iigação 
ÍÍDSem Médíco TmnsIntemação íÂÍEletivo 

Cidade: NATAL 

Nome do Solidtantez LUZANA Telefonez (B4) 98791-3090 

Nome do Pacientez 
[J0$E FRANCIsco DA COSTA

] 

Idade= * ~ Sexo: * 

LI Endereço não informado 

ÍJOOoMenadas Informadas 

Latitudez -5.8267436 Longitudez -35.2380527@J 

Endereçm AVENIDA RIO GRANDE DO NORTE N°: VP 

Bairro= CIDADE DA ESPERANÇA Outro Baírro: 

Referêncialcomplemeuto= QTH DA LAGOA DE CAPITAÇÃO/// EM FRENTE A LOJA TRI LEGAL/// PX AO DEFRAN/// CRUZAMENTO COM A RUA 
CEARÁIll 

Unidade de Dcstino Transferência= HOSPITAL WALFREDO GURGEL 

Queixa Padentez ATROPELAMENTO POR ÔNIBUS 

Quem Solicitnu: Transeunte Distânda do paciente= Com o Paciente Local: Vla Públíca 

Histórioo Regulaçãn Médica= 

04/06/2016 10115113- Dr(a). MARIA CLAUDIA SALDANHA FARIAS 
APH= TRAUMA / HD= ATROPELAMENTO POR ÔNIBUS 
REGULAÇÃO= ATROPELAMENTO POR ÔNIBUS. A VÍTIMA ESTÁ AO SOLO INCONSCIENTE (BATEU A CABEÇA NO MEIO FIO AO CAIR). 
AÇÃO COM INTERVENÇÃO= USA 
PRIORIDADE VERMELHO 
CÓDIGO DE DESLOCAMENTO= CÓDIGO 3 
POSSUI CONVÊNIO MÉDICO: NÃO INFORMADO 

Apoio= 

Él 

hnpzllsam unatal .no i p.ornSON atal/_Si stem alregul acaoAm bulancia.aspx?cod=103314&Digito=1&R m0n1y= 1 1/3

Num. 46887907 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 17/07/2019 15:19:59
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071715191951300000045360130
Número do documento: 19071715191951300000045360130



13l06l29~1§ samunataIAnoipunSONataI/_SistemalregulacaoAmbulancia.aspx?cod=103314&Dígito=1&ReadOn|y=1 

SINAIS VITAIS / OUTROS ACHADOS 

Tipo dF APHz . Hipótese Diagnóstimz 

ITRAUMA ›ATROPELAMENTO POR ÓNIBUS v] 

Sinais Wtais: 

04 06 2016 10:41 
1° PA -110X60 . 
2° FC - 64 
3° FR - 20 
4° SAT - 93 AA v

~ 

~ ~ 

~ 
~~ 

~ ~ 
~~ 

Antecedentes= 

ZICardiopatía ü Diabets ü Epilepsia Ej Etilismo CI Hipeltensão ":I HlV Ú Nefropatia :.I Neoplasia ü Pneumopaüa üSequela AVC 

Outros Antecedentac 

l 1 

Nível de consciênciaz 

ü Normal EI Confuso ÍI Torporoso ü Inconsciente 

Respimáoz 
~.]' Não Rspira ÍJ Nom1a| LI Ruidosa / Dispnéia ÊIWa aérea obstruída ã:_I\ña aéra pérvia 
Sudorsm Colomção da pele: Sangramentoz 
[-sELecIo~e- v1 [-sELecIo~e- '1 
Uso de algum Medicamentoz 

l 
íAlergiaz

I 

Prioridadez 
<ÊVermelho ÕLaranja QAmarelo GVerde OAzul 
Observaám 
ATROPELAMENTO POR 0NIBUS3 FOI ARRASTADO PELO ONIBUS; CDNSCIENTE; NÃO LEMBRA 0 QUE ACONTECEUJ FERIMENTO 
SUPERCILIO ESQ 2CM; ESCORIAÇÃO + CORTE CONTUSO TEMPORAL; PROVAVEL FRATURA NOS DOIS PUNHOS; DOR TORACICA E 

CERVICAL 

CONVÊNIO MÉDICO PARTICULAR 

Paciençe possui convênio médico particular?* 
JSim QNão SNão inforrnado 

~~ ~~ 

CONDUTÁ 

íJAtendimento / Rsidência Jonduta VTR emoção / Transferência 

QÓbito 0 Endereçc não Iocalizado ) Evasão do Iocal Q Recusa atendimento 53 Recusa remoção 
Ô Removido por terceiros ÍJ Trote 

Conduta Médioo Regulador= 
04/06/2016 10:45:14 - LlDIANE GUEDES PlTA 
ACESSO COM SF; DIPIRONA EV; QTI CODIGO 3 AO CLOVIS 

REMOÇÃO z TRANSFERÊNCIA 

Iihg uardanda Vaga 
Estabeledmentm Vaga Negada - Motivo= H. Ii a 'o ao serv prop.: 
LNATAL - HOSPITAL WALFREDO GURGEL ] [- SELECIONE - v _-_ I 3
F 
Reeebido por= 

Íllaga Negada ulaga Zero 

Mntivo da entrada: 

PERTENCES 

http:llsamunatal4no-ip.ornSONata|l_Sistemalregu|acaoAmbulanciaaspx7cod=103314&Digit0=1&ReadOn|y=1 2/3
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13lOGl2OJGJ 
~JNome recepton 

samunataLnoJp.orQISSONatalI_SistemalregulacaoAmbulancia.as?cod=103314&Digito=1&ReadOnly=1 

1 

Caggo recepton 

Descrição dos pertences= Local deixado pertences= Dataz 

_ 
1 1 í_I_I_Í_=_I 

HORÁRIOS DO CHAMADO 

Chamado= Regulaáo Médica: Solicitação VTR: Saída VTR: Chegada Localz 
04l06l2016 04/06/2016 04l06l2016 04IOSI2016 04I06l2016 
10:13:18 10:15:13 10:16:50 10:16:52 10:25:07 
Saída Loalz Chegada Destinoz Liberação Destíno= Liberaáo VTR: 
04l06l2016 04IOSI2016 04/06/2016 04IOGI2016 
11:08:58 11:32:44 11:32:45 11:33:27 

hnpzllsamunamlnoiporgISSONataI/_SístemaIreguIacaoArnbulancia,aspx?cod=À103314&Digito=1&ReadOn|y=1 3/3
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BOCUMEHTO 2 'T2%' 

7|||_|7|| | | ||I|| Ill |||||||| _|_7 _ 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Eu, joéã FflAmisw 1>A Cosm 
RG n9 550 . ((0 i .data de expedição Qol ÍD /›2°°5.Órgão ÊÉÍVÍZV 

CPF n9 516 . Zíà, é Z Ét 
-97', venho perante a este instrumento declarar que não 

possuo comprovante de endereço em meu nome, sendo certo e verdadeiro que resído 

no endereço abaixo descrito seguindo, em anexo, documento comprobatório em nome 

de terceiroz 

Logradouro
1 

(Rua/Aven¡da/Praça› JLUA PíloFaísmL Ferumrm SALe Q 
Número 2 ' 0 
AptolCompIemento ,_ 

Bairro çgmna 
Cidade 

ÉÃÇÕ ÍIRFAÊL 
Estado fu O GÍLANDÉ 00 No Mrã 
CEP 565J§Àooo 
TeIefone de Contato égLú g 3 9Í 95 3 85 
E-mail 

Por ser verdade, firmo-me. 

LocaleDataz NATHLIJQ Dã NOVEVMBÍLO ÚPQO/b. 

Assinatura do DeclarantezÇíçíñ¡L_~ mnl Q U V 144 éúLA/á~
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DOCUMENTU 1 'T1%' 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

mW JA MM 
RG n9 Q 3 ÉÓO 6209* í data de expedição OÊ /gÉ/-20/), Órgão §5f/5f 
CPF n9 129 Í . 503 QJQ°Ê 2 ,venho perante a este instrumento declarar que não 

possuo comprovante de endereço em meu nome, sendo certo e verdadeiro que resido 

no endereço abaixo descrito seguindo, em anexo, documento comprobatório em nome 

de terceíro: 

Logradouro 
(Rua/Avenida/Praça) tzm AMXLJ /,7W 
Número QSJÉ 
Apto / Complemento EÁ SaMoJX, oaÉA ÃLOÊ 
Bairro ÔIelZlZíy 
Cidade N 
EStad° IUo CWMJV AM NMÂLÍ 
CEP 59 0640~3Ho 
Telefone de Contato 3°(-- 93913 ~658^5 
E«mai| lLoDlúbmSSL ADdáAZÂA lLNâéMA ZL.c'arv\« 

Por ser verdade, firmo«me. 

LocaIeDataz ÍUAÍZÇOÍ Oó ÁF máAllxb Alo ,2p/l \“ 

Assínatura do Declarante: TLOW IÍÁ éÃQLK 

~~~
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PACIENTE JOSE FRANCISCO DA COSTA 

CARTÃO SUS . N° 13799' 

IDADE 59 SEXO M ETNIA Fardo ESTADO CML Casado(c)' 

NOME DA MÃE JOSEFA MARCDLINA DA COSTA 
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ESPECIALIDADE ckurgia geral UNiDADE Politrauma LEITQ 012 

USUÀRIO Froncísco 

ADMISSÃO 04/06/2016 13134 ALTA /___/ ÓBITO / ' / DIAS DE PERMANÊNCIA _____ 
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Í \ V . C ›. 's\ \\ «_ \ 
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GOVERNO DO ESTADO DO RlO GRANDE DO NORTE 
Secretaria de Estado da Saúde Públiaa BOLETIM.

, w Hnspnaj_Monsenhor Watfredo Gurgel OPERATÓRIO 
Pronto Socorro Clóvis Sarinho 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome: ÍXgm' FCO dü QXKAJ'U<›- 

' 

Reg. N° jjílíá Ç . '\ 

Diagpósüco pré~operatórioz 
v.'í)_n\3vmrmr\r:vcn'< w JMTNWXÊLJ

7 

Indicação terapêuticaz 
HOJNXA '-.'i\›.1.k;/ X Urgêncía( K) Eletiva( ) 

INTERVENÇÃÓ 

Dataz <À~Cõv 
_ l Q Inicio: IS ¡ OOYK 

Términoz 45 BQh Duraçãor 20 LÉLLKÀQ 
Operador: üx çKLHB Cxxü CRMICROz '* ' " 
1°Auxma" WOL LLQLmLc ÊGKQQA FFA . 

CRWCROZ ES Êç › 

2°Auxiliar. ¡ ~° J 
CRMICRO: 

lnstrumemadon 

Anestesistaz CRMICROz 

RELATÓRIO DA INTERVENÇÃO 
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(' 

Jx.\ 
Missãoz Ofemcen noámhilnhospualan .ass¡smndaàsmdepamaiançaseadmtnsan§maçãodeemewdüüws. árúrgials agravosdecawasenomaa emaspadalolmmu 

demmasmüwesmmsdimmsamnmúmoasimeapasqukawmàmdosmmehumanilárm

Num. 46887907 - Pág. 36Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 17/07/2019 15:19:59
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071715191951300000045360130
Número do documento: 19071715191951300000045360130



o 

âuno 

muãg 

moc 

~=_ 

a 
wvaa 

Eu 

nêãmã 

u
o 

oãã 

c 
Eã 

.__=n_==3 

a 

âssu 

Éuzñn 

ÉosuE 

3 
ES 

eEoun 

ov 

.mE=Ê

o 

Euuanu 

Eu 

ÂESã 

Éumau 

ou 

3>2uu 

JSÉÊU 

.w3_:=u 

ÊÉmEuEu 

uu 

enumãm 

Eu 

3==vm

u 

muugêu 

Eâ 

uvaum 

a 

nvããan 

Éênmcc 

SEEn 

n= 

.._~§u_o 

Enêã 

~ 

~

~

p
í

, 

xmw

~ 

//Q~/

~

\
E 

JA 

sxmx

\

~ 

~ 

~

~ 

ár 

.c 

A_ 

,.

~ 

..II 

ruodxédJÀvvuáx 

Jou 

nw 

JAMWWàÓ 

xD 

.v\\>

~ 

Êyâ 

Êã 

._.,,,.â 

CxQD 

mwwwr

~ 

~ 

.¡| 

ÍI 

ÍSVÚÉW

~ 

«.~« 

JÕC

C 

<Á 

|I 

hÊQrH 

Ír 

rNÃ 

a 

ê 

Çcõs 

gk 

.

T 

~ 

<É§ 

.CL:<.( 

ÀwC 

DAXÍCSE 

OQÓ 

CCVSLNO

~ 

Cíxwã 

k<C.<ô\<r 

ruíbixs 

ÁKCQU 

kfrowôàü

~ 

Jwààtlí 

lâcê 

Yã 

Zx

L
Ê

~

~

~

~ 

~

~

~ 

~

~

~

~

~ 

~

~

~

~

~ 

~

~

~ 

~ 

~ 

~ 

~ 

~

~

~

~

~

~ 

~~

~

~ 

â 

Áuoíífnqq 

dõ 

Ox<r 

NJÀ 

wV 

xxíum 

Jíukíkíxc 

Cm

= 

à 

áx 

Sxds 

Êã 

ÉC

ã 

íÊÉT 

é

Á 

ÉÊ

g 

Qâve 

_ 

ãx 

óf 

zã 

áybãã

q 

Be 

Êêâ 

NBÉS 

, 

Sñbm

_ 

\\5

k 

wwwsêíuã 

;9Ê§ 

wr 

SLMÊ 

â 
3 

gm

° 

Ê 

ÊQ

1

. 

. 

_

4 

ãáü 

dà 

Làõ

_ 

gãàkmz 

Jax 

gãlà 

4Qa›,.

. 

2

. 

àâ 

l

, 

3RÊ^WNÊ 

Jwüxvxvxu 

Qg 

ÀJ._1. 

.VV 

.\x

\ 

Dsdàv.

3 

gogggp 

Éoz 

mSÊ 

._ 

n=z<§

. 

ÊoÊÊE 

un 

noEmãmz 

Éãnõos 

H 

V 

V.>oãoaãõãs_

. 

Éotãazããoüêaz 

Êõxawaãos 

8_ 

ãñiozom

v 

mzmãzm 

.58m§:oõoã 

sEmzomã 

oum 

. 

<§o~momaaêh 

oQGÊE 

ozão

. 

259 

mo 

õoE 

mzzoããms 

ÉãuozRâÊa 

oñãazm 

mEK 

<_m>.

. 

uzm 

mc 

ÕOE 

<om 

xãzg 

cñzâ 

§w> 

Ummmõ 

Ib<u<zhz_ 

>mma<uoE 

<E<xocõz< 

Xmoíx 

mso 

mSD

7 

wo>_m<>2_ 

wsa 

mozsãããcã 

saz 

ÊoEzS 

ãoz 

monãããmzêm 

ãox 

nocñaããusãw 

mohzmããwuoã

.

_ 

zOu 

«pm0ammu 

Swm

« 

Shoammm 

ãwm

s 

<Gcnmmz 

Emm

z

~ 

og<zmwzmumn

N 

m_m>_o:m._z_z_ 

mZOm

N 

xOo

h

m 

<o<uzz0u30

n 

onqadmo<z_ 

zS<=Uza 

m 

._<mxm> 

Sunxo

S

ç 

zOo 

< 

OKd

e 

onzzmãomc 

<mã>zou 

c 

Szñzgmw 

SSENR 

NB

«

›

. 

zÉsã 

sz 

.,._

m

n 

m 
u
m

m

m 

zoo«~z<§

m 

0052mEo<mzm>20u 

o<u<wz

n 

m 
W
m 

m
ñ 
m
n 

o 

..<Êu> 

Emcxb 

muwazmmo 

gíg 

nsa 

mãoã 

bSG 

V 

ámzâ 

Éoàwz

v 

aêw 

_ 

5652 

<Goàuz 

aãu 

350 

ssãuã 

ãwuszxuu 

Zm 

mn 

o<u<3<><

~

Num. 46887907 - Pág. 37Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 17/07/2019 15:19:59
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071715191951300000045360130
Número do documento: 19071715191951300000045360130



~~

. 

Êããsê 

o 

acuac 

Êâ 

Sv 

5_ 

a 
uvaã 

Eo 

qxava 

n
a 

oSEo 

o 
Enn 

._=nt.:cu

o 

§_:=u 

ãztu 

uwâêuE 

2 
Eoo 

anâa 

uv 

iEãb

o 

3353 

Eo

a 

v

.

~ 

._<§ 

Oq<n 

ssuzã 

SzSâ 

üSuzg 

0025<m 

áã 

mm

ã

. 

Ê 

gug 

M
m 

oo<z_2:w 

ooõcã 

m_<_amm 

m0u<050 

OUEQI 

mdoEoU 

qen 

ESB 

uv 

SÊE 

aaÊÊu 

wnxsv 

ÊSMÉ 

au 

ouaaã 

Eu 

ÉSB 

... 

nnrgb 

Eã 

sxã 

a 

avâiaa 

qnniê 

235 

e= 

..82uõ 

Bníã

r 

mmãzaã 

oaõaz

_

~

~ 

ãõãa 

.

. 

m_<._._> 

m_<z_m

.

~

~

. 

.

. 

.L 

Bioãma 

8EexsoEzoo 

QRJIQnâmÉÊà 

ãu 

ãâácm 

+ 

133 

wvvm 

28 

....É._

~

~ 

Jsãs 

,

, 

\›

. 

usuz

,

. 

üên 

n 

_ 

ÉEÓ 

ÉoÍmouJâ

_ 

.cn»mszc_ 

uv 

wnã 

àãuã

~

~ 

âããnãc 

Êss 

esE

.

. 

_um._=u 

ovuâQs 

Sgãêoã 

ÊESz 

ÊZE 

mnanm 

au 

onsmw 

uu 

mtSEuom 

wEoz 

oo 

mnzão 

OE 

oo 

OQEmm 

oa 

ozE>ow

~

~

Num. 46887907 - Pág. 38Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 17/07/2019 15:19:59
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071715191951300000045360130
Número do documento: 19071715191951300000045360130



~~~ uu Esmaü no mo GEAMDE uo NÇRIEMW 

QCIHÍãHa du Eslado dñ Saúdu Fública ' 

> Hospilal Monsenímr Wzllímdc Gurgek~

~ ~~ ~~ 
~~~

~ 

ã . PHILPÍO Sncnrro Clóvís Sarinhn 

!DENTIFICAÇÃO 

NOME: W Fw Ob CêxÍzO ' 
SEKQz MASMFEW ) 

*
. 

LEITOz 
U l 

REG.N°:_(_?3_L DTNASCIMENTo:-4_¡/Ií/5í '- 

SETORzPSA( ) DSH ) CCICR0( ) ENFERM_( ) __.._._ UTH )_~_~ 
URGÊNCIÀ(\Ã ELETIVA( ) 

' DATAi q Í @ IQé HORAZ 
___,__, 

EXAMES 

( _)\HEMOGRAMA ( ) SÓDIO 
_. ( ) 

aouíãràã~mww 

( ) éLI '( ') POTÀSSIO ( ) TAPITTPNIhIR 

( 
') 

UREIA ( ) CÁLCIO /( ) LACTATÓ 

( ) CREATINBNA 
' 

MAÊHÊÂLO ( )F03F.ALCAL¡NA 

( ') TGO 
_ 

(/)»~ SH ( ) CLASSIF ABO/I-'<I-l 

( )TGP / )PC¡\ ( ) B-HCG .

. 

( ) BTIFFÉÇÕE - ( ) CPK › 

\\_( ) COLESTEROLEFR' 

( ) AMILASE ( ) CKMB 
› 

Í(-\) TRiGLICERlDEOS* 

( ) DHL ( ) TROPONINA ( )\.PROTTIFRAÇOES' 

( ) GAMA GT ( ) MlOGLOBñNA 
' 

( ) SUMARSODE URINA 

( “¡ GASOMETRIACARTERIAL( )VENOSA( ) *=EXAMESNÀOREAUZADOSNAURGENCIA 

óUTrios EXAMES (|NCLU¡R EXAMES DE :MAGEM) 

7v N 

INDICAÇÃO CLÍNICAz 

~~~~~ ASSÍNATURA |: C 'D 'SOIJCITANTE 
Mlmoz Dínlecen rm àmblla hnsplalar, asslnléncía s sawabam uinsíçnf ullos um suuaçaa da amumendas d:nlça.-. clrúrgl 
mlamas. am aspndal u lrauma. du acomo ocm as malhman pmllus cílnkzas s wnlríbulr pam o unsho e a pnsqukn em $núda 

Igümanñádm.
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Secretaría d_e Estado da Saúde Pública 

Hospital Monsenhor Walfnado Gurgel 

Pronto Socorm Clóvis Sarínho 

RECEITUÁRIO .

~ f 
._ i I,. S“C . l 

(1Lk§'- ÍÊÂFLEÊ _ 

bk ../l/ÍC?) v 

DATA EZ / “g / ¡[,

f 

SE FOR DIRIGIR NÃO EEBA. ' RESPEITE 0 PEDESTRE PILOÍE SEMFRE COM CAPACETES. 

FUMAR Ê PREJUDICIALÀ SAUDE. COMBATA O MOSQUlTO DA DENGUE, EVITE ÁGUA PARADA.

~ ~ 

Míssâm Ofereoen m ámbiln hospitaian assisténda a saúde pam cvianps a edunns em siluaçlo de emergéndas ulniras, eírútgi|15. agravos de wusas 

extema5. em aspedal o tyauma. de acomo oum as melhores prálicas dlnllzas e oontribuir para n ensíno e a pesquisa em saúdn à q dos valores étioos e 

mmannama
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Secretaria de estado da Saúde Pública ' ' 

Hospital Monsenhor Walfredo Gurgel _~ Pronto Socorro Clóvís Sarinho . . › 

DEPARTAMENTO DEENFERMAGEM JMÇCALLÍ EíJ 
FICH -ADAMSSÃO DE ÊNFERMAGEM E DESCRIEÂO DO ATO CIRÚRGICO 

NOME DO PACIENTE'|. CÚQ” Ffbmüíom ~ÇLÇ~, 97469 
DATÁ DE NASCIMENTOPU k HO l Õ 5 lvE-_5fJ CU 

. REGFSTRO 13 ZFQÍS /.I ,Q-)

, DATA DÉADMlSSÃoÁBR IÚQLZQ 1 6 v HORAJ li_.,-5 ogy 
ADMISSÂODOPACIENTE " '"(;=x"-----.1 -

' 

CLINICACIRÚGICARESPONSÁVEL' Oãrb Ullmwbub ' 

HIDRATAÇÃO: e - NÃO( ) VIA: PERIFÉRICOz W ACESSO CENTRAL:( › 
NÍVELDECONCIENCIAzCONCIENTE( ) ORIENTADOMWGM ) AGITADO( › 
lNCONSCIENTE:( ) 

ESTADOGERALzBOM( ) REGULAR ) GRAVE( ) 
SISTEMARESPIRATÓRIOJARAMBIENTE( ) M.V.( ) ENTUBADO( ) 

' 

TRAQUEOSTOMIZADOR( ) 
ALÉRGICOz SIM( ) NÃO( L__./;'__ HlPERTENSOzSIM( ) NÃO(>.) 
DIABÉTICOz snw ) NÃO ) ASMÁTICOz SIM( ) NA0(7) 
DOENÇARENALzSIM( ) NÃO/(><) OUTRASPATOLOGIAS' 
MEDICAÇÕES EM USO* 

CIRURGIAS ANTERIORES' 
EXAMES COMPLEMENTARES2 SIM( . ) NÃO( ) 
OBSERVAÇÃO* 

ÁREA DE TRICOTOMIA' 
HORAZ 

ÁREA DE PUNÇÃO HORA'_“_ 
oas: MARCAR LOCALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO CIRÚRGICQ PUNÇÃO E TRICOTOMIA -' 

_-__. ,_._~ . JALECO N' ACESSO CENTRAL' 
INSTRUMENÍADO ' “_ / ""'" 

_ r_ CIRCULANTEJMCW LWCKQLW ›+' CQLUOJNLCW 
TIPO oEANEàTESIÁz GÉRALPQ RAQUI( ) PERIDUAL( ) B.P.B.( ) LOCAL( '›” 
oas.- “ ^ 

ANESTESISTA- '-: eDÓí W KCWLQJ 
_ _)_ 

INÍClODEANESTESIÂ~ VJ ra LQQ ÍAJ Í J LLÊ ÔULJ 
TÉRMINODEANESTESIA' - 

\ . '› 
_ 1 ANTIBI TICO MINISTRAoo-U_L\°/ UUL CLVGWOLLLVQJ Àr ÍC"*'§:\ CQSL Wowm 

HORÃÊ 4~ QZÊ ázk QVÀLLQW VQÚ Xlâí 94711 rw
.

~ 

ESTE HOSPITAL É ssu, É MEU, É Nosso.

Num. 46887907 - Pág. 41Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 17/07/2019 15:19:59
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071715191951300000045360130
Número do documento: 19071715191951300000045360130
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|NlCIODECIRURGlA.15 ÍQÕ L/ / ~ .
› 

CIRURGIÃO 4919 CJLLI IML JLAxb ,. 

1°AUXILIAR' LYL Páv MCUlpSAw _ 

2°AUXILIAR 
3°AUXILIAR - w^ 
npe DE(ÇIRU' gn M0A1OGMZ~AÍ KMaÔtÔL CL ( P / +JFF Ct uuufuw . 

" u Mu db mQ xafzw FÇF Q u›,(' a~..(3-, v LÉ cr JMW
~~ ~~~ 

~ ~~~ ~

~ ~ 

TÉRMINO DE CIRURGIk àõm " À QW 
SONDAGEMVESICALz snw › NÃO(/) 

. _ . v 
N°pA$0ND - 

SONDAGEM NASOGASTRICAzSIM_( › NÃOkÚ 
' 

N°D_ASOND 
""“ 

EXAMES LABORATORIAISzSIM( )'“ ' Nozó RX: . swu ) NÃO(/)v, 
REQEBEU HEMOTRANSFUSÃOz snm ) NÃO( › TlPO: 

ÉETIRADO PEÇACIRÚRGICN SIM( ) NÃO(,(Í TIP02 › 

ENCAMINHADO PARAPATOL0_GIA:SIM( ) NÃÕ( ) FEITOFICHAz swu ) ,. NÂO( )4 

MEMBROAMPUTADOz snw )' NÃO(_ ). ENCAMINHADOAO NECROTÉRIOSlM( ) NÃOL¡/) 
FEITOATESTADO PARCIAL DE óanTO: l$lM( ) NÃO(\/) -

. 

DESPREZADO NO lo: SIM( ) 
' NÂO(\/) 

' 

V

. 

COMPRESSAS CONFERIDAS: SIM( › NÂ0(7› ÓUANTIDADEz Ú›_ jO \ 

GAZES CONFERIDAS: SJM( › NÂO$,) QuANnoVApEÂ 30+345 
CAIXACIRÚRGICAJDYLMÇ r ) Wñ 
COMPLETA: SIM( ) NA0(,-r1 

' 

oas.: 
V 

. ,'
_ 

ÓBlTO: SIM( ) NÃO( HORA: _'_°"__À VREAUZADO RCPlM(_ ) .NAog\/) 
RESPONSÁVEL PELARCP~ 

_ 

' 

_ 7 

PACIENTE ENCAMINHADO: CRovp UTI( ) 

' 

ALTA( ) 

EMARAMBIENTE: SIM((§ NÃO( ) TRAQUEOSTOMIZADOz SIM( ) NA0(,<$ 
ENTUBADO: SIM( ) 

_ 
.NA0(V,() 

PREENCHIDOAIH sM($› <NÃO( ) 

FEITO BOLETIM OPERATÓRIO Peto ClRURGIÃOz swuzp NÃO( ) 

FEITO BOLETlM ããlANESTESlA SIM( , NÃO( ) 
__ r / 

OBSERVAÇÔES Pág › vClmulÇãb rvONQ,(t. ./IAMD\:\_~rm~:›/nlq
~ _¡».Í

; 

'¡n-O«›J§~~ Oãn~ ~~~~x ~~ "') ~~ ,'LL 

~~~ 
~~
~LO 

D:
u ~~ ~~ ›- 

.. O UJ
¡ '__.._ ~ 

âêümgmm . 

' ÓWWNQJ QNÚWU l UWÇKJ Gomnz 
Assínáturãdo (a) f 

. 
i_ro(a)' 

' ' 

radma Cimulate 
3 

Assjpatura do lnstrumerglado . 

XÊ ' ãn ã \ ESTE HOSPlTAL É SE ,ÉÕ uELtT Êâssrgn '
~
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' 
GOVERNO Do ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE '“ M Secretayia de Estado da Saúde Públim 

_ 

BOLETÍM 
Hospital Munsenhor Walfredo Gurgel OPERATÓRÍO 

Pronín Socorm Clóvis Sarinho
~ 

M IDENTIFICAÇÃO 

//z% movom gynwew 
__

~ 

DiagWréoperatóría 
Indicaçãoterapêutíca:( fJÍOLC ÍMMÉ CJO Urgência( ) Eletiva( ) 

I Ps 
LO @) 5 /¡;) INTERVENÇÃÓ 

D taz 
1 

InÊTo:/ Términoz Duraçãoz 

°perad°r=' " ,( WM 1 mauni °RMI°R°=

~

~ 

1° Auxilian CRMICRO: 

2° Auxilian CRMlCRO: 

lnstrumentadorz 

Anestesistaz CRMICROz

~ 

RELATÓRIO DA INTERVENÇÃO 

kíÂMiT Ilágm 0 KÕL
~ 

Gj ÇvoÃLLLZD N 04 íâm Jxr K 9.§/ TMAZJD ,;.a M 

@ ÕÂMÂY JÍ Mc máyeo fmíjmw nJAJ 
u 

l

g p° v w M ,' lfmünn Mnrm 
v I 'a”' OCRM 

53014.Selãça'°/°9¡sta 

Olí/oé-/Xé 

Ooleta de mateñalanatomwatológiwz ( )NÃO ( )SIM QUÁL? < W 
Coleta de materialpara microbilogiaz ( )_NÃO 

(, 
V 

)SIM QUAL? 

Ml$ã03 Ofarecen noâmbispñaçL amstérnaasaudepammeadmmsamsmdmdeememenmdlmas civúrgizs. aglavnsdemussmdemas. emaspeaalonauma 
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE FRANCISCO DA COSTA CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A

3170136544 Natal Invalidez Permanente

04/06/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 15/03/2017

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA TORÁCICO E NOS MEMBROS SUPERIORES

FRATURA BILATERAL DE PUNHOS E EM ARCOS COSTAIS (COM NECESSIDADE DE DRENAGEM TORÁCICA)

COMPROMETIMENTO MOTOR

Com sequela

TÓRAX 25% (DANO PARCIAL LEVE) + PUNHO (2) 75% (DANO PARCIAL INTENSO)

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Lesões de órgãos e estruturas torácicas,
cursando com prejuízos funcionais não
compensáveis, de ordem autonômica,
respiratória, cardiovascular, digestiva,

excretora ou de qualquer outra espécie,
desde que haja comprometimento de

função vital

100 % Em grau leve - 25 % 25% R$ 3.375,00

Perda completa da mobilidade de um dos
punhos

25 %
Em grau intenso - 75

%
37,5% R$ 5.062,50

Total 62,5 % R$ 8.437,50

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

AMORIM E MATTOS SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LT

DORIAN BRAGA SARAIVA

52.32571-1

UF do CRM do médico: RJ
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PROCURAÇÃO l
~ 

OUTORGAE ! E: JOSÊ FRANCISCO DA COSTA, brasileíro, ínscrito no CPF n° 

315.252.614-87 e cédula de identídade sob o n° 550.407 residente e domiciliado na Rua 

Professor Ferreíra Jalcs, n° 210, Bairro Centro, São Rafael, CEPz 59.518-000. 

: RODRIGO DA SILVA, brasíleiro, solleíro, advogado, ínscríto na OAB-RN 
sob o n° 13.077; ADOLFO MAGALHÃES CAVALCANTL brasileiro_ solteíro, advogado, 

inscrito na OAB-RN sob o n° l2.649 , ambos com endcreço proñssíonal na Rua Aníbal CorreizL 

2525, Edífício SqualL sala 205, Bairro Lagoa Nova NatallRN, CEP 59.064-340, onde rcccbe 

intimações. 

PODERES: 
O outorgante confere aos outorgados todos os poderes com a cláusula adjuzlicia et exrra, para 

reprcscntá-lo cm conjunto ou separadamcnte. perantc qualqucr juízo, inslância ou tribunaL a 

nivel judícial e admínistratívo, com poderes para apresentar defesa, contcstação, transigír, 

ínterpor recursoa requerer díligências ou desistêncizg requerer realização de provas, requerer 

justiça gratuita c assinar declaração de hipossuñciência econômiczg em confomlidade com a 

norma do arL 105 da Lci 13_105/20l 5. Podcres cspccíñcos para tratan requerer, assinar papéis e 

documcntos quc sc faça nccessário para ñns dc SOLICITAÇÃO DO SEGURO DPVAT a que 

tem dircíto o OUTORGANTE, jumo a qualqucr seguradora pertcncentc ao consórcio DPVAT 
administrado pela SEGURADORA LÍDER, em razão de acideme de trânsíto_ podcndo o 

referido procurador receber a quantia que o outorgante tenha direíto, em nome do mesmo, bcm 

como quitar, requerer, c rctírar documcntos em órgãos públícos, municipais, estaduais ou 

federais, ou órgãos privados, além de transigir, deposilar, tcndo também podcres especiñcos 

para rcqucrer e rcceber junto ao CPRE, complemento do BOLETIM DE ACIDENTE DE 

TRÂNSITQ assinar qualquer documento em nome do próprio, bcm como forneccr dados para 

crédito de indenização de sinistro DPVAT, podendo víajar, assínar e recebcr a ordem de 

pagamento em nomc do OUTORGANTE junto à rede bancáría, bem como executar c ínclusivc 

substabclccer, no todo ou cm partcs os podercs ora outorgados, c tudo o mais que se constitua 

como necessário para o bom descmpcnho de tal míster, o que tudo scrá dado como bom, ñrme e 

valioso, para o ñcl cumprimcnto deste mandato. 

Natal (RN), lO de Novembro de 20l6. 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 17/03/2017

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 8.437,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: JOSE FRANCISCO DA COSTA

BANCO: 001

AGÊNCIA: 03777-X

CONTA: 000000041166-3

Nr. da Autenticação C628CFEA2AC44E8C
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Rio de Janeiro, 17 de Abril de 2017

Carta n°: 10838675

A/C: JOSE FRANCISCO DA COSTA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170192769 ASL-0133211/17

Vitima: JOSE FRANCISCO DA COSTA

Data Acidente: 04/06/2016

Natureza: DAMS

Procurador: RODRIGO DA SILVA

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.seguradoralider.com.br, ou ligue para a SAC
DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.seguradoralider.com.br, não utilize barras, pontos ou
traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à ARUANA SEGUROS S/A onde o sinistro foi
cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 28 de Abril de 2017

Carta n°: 10899252

A/C: JOSE FRANCISCO DA COSTA

Sinistro: 3170192769 ASL-0133211/17
Vitima: JOSE FRANCISCO DA COSTA
Data Acidente: 04/06/2016
Natureza: DAMS
Procurador: RODRIGO DA SILVA

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório

DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: JOSE FRANCISCO DA COSTA

Valor: R$ 180,03

Banco: 001

Agência: 000003777-X

Conta: 0000041166-3

Tipo: CONTA CORRENTE

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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vffmg 15xn wwu wwmm 
( )A CErcular Suscp n° MSIZOIL que Uala da plwençãla à lavagçm dn dlnHeiro no m cado segurador deurmína que mdas as ~ -u 
consmuir radaslro de lodas as pessoas envolvidas no dágamínm da índenlzaçãn Est w da áqõ deve conxen alñm dcs dnmm 
infcrmações acma da pwñssâo e da faíxa díígcnda mensãmd IMM m l vw ww V=uw 

~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~
~ 

~~~~~ 

~
~~ 

-Coma Empresarlal - nos dotumentos aparecem mvmcslals como: CNPJ ou ME.J ME (m¡cro empresa) o 
- Coma conlunla quando o beneñclárlolvltlma nào for mulan 
- Conla tlpn FÁÇIL alenção para o llmíte de movlmentaçâo ñnancelra mensal; -. . 

- Conta lípo FÁCIL operaçãooza da CEF (Calxa Ecnnômlca Federal), JQVS tPi - Conla PSJUPANCA opemgã013^da§§5=êbena em Unldade Lotéucas com llmlle de movlmenlaçfyñnance w'rlr_1len'§ra, 
- Conla bloquéada, ínatíva ou em pmposta (neslé*momenlo revoga~se a acellacão de proposla dc abenura de conta. c 

Écompvobalóriàdos dados bancárlos): i j rP ' 
~ 

J qjg '›~ \-. .. 
IJCPFido bencñávloMtImallnválldãHbu bcndcnte de Icgularíuçáo ou tantelado (racor7:ãndamos a consuka ao slle da RECE ~ 

m. rgsàítalf agggd g go oghr ):, bení Êjrnloiç lCÀAIAHVcadamado no SISDPVAT Sinlsum que nâo é o melsrno patonm lnfoçmadaláa çqósltm 
~ Conlus nãu pcncntgntcsfl a víllmalbeÓneñçárloL 

N J J 
, 

7- ¡ ,

U 
' ~› 

IMPORTANTEz Também ujgjsygm sel apresentados_ üocumentos que compvovem os dados bancàrlos com ímagem dígílallziadalêíznnec cólovido, 
esultos à máo, por mclo de exualos bancárlos lnlormanâo á movlmcntaçào ñnanceira da conla ou (ópla dn verso do cartão mú|ríplo com lnfólrmação 
de código de aegurança 

Jhl ÍFWA 

PARA CRÊDÍTO EM CONTA CORRÊNTE (ÍOD°S OS BANCOS) ÔL 
N' do BANCOW N' da AGENOA (com dlgim se. exlsun

\ 

N MQÍWm .. 
~~ _. H 

GÊÊZf da nmfggv dlgito, se exlsrmwÁLL 
IÚMÍ xzm m 

"“°'J¡f@ lh~ " 'j / *' e;I_;_91/m.h mq mw 
PARA CREDITO EM CONTA POUPANÇA (SOMENTE BANCOS BRADESCQ NAÚ. BANCO DO BBASIL E CAIXA ECONOMICA FEDERAU 
N' do BANCO N' da AGENCIA (com dfgllo se exlste Í V ' ¡ , N' da CONTÀ (com dígllo. sa exlstlo " 

d -v' '*'¡ YTQ 
d UV 

DECLARO QUE A CONTA ACIMA MENCIONADA E DE MINHA TÍTULARÍDADE UMA VEZ EFETUADO 0 PAGAMENTOICREDÍTO DA INDENÍZÀÇÁQ 
DE ACORDO COM AS INFORMAÇOES DESCRITAí RECONHEÇO 0 RECEBIMENTO E DOU COMO QUITADO OVALOR DA REFERlDA INDENIZAÇÃQ 

ASLQÔÊ n “1Jg§);¡ ›) ' 

4 íà A 

Jüi IZ 
ÇLOMZ 

"' ' 
H l"l 

\ 
- 'de› A h de " ' 

A ' . 

..›¡ Wwwfdñfdvm ' 
snwúRA DO szNEFItIARIoWKaÊ 

- ' :® | ® ATENÇÀO 
Qj Ígi Ê 

2 4Q
Ú 

~ 0 Stguro DPVAT garanta lndenização de R$13. 500. OD em caso dc monz (Valov que será pago aols legltímws beneflclàriula nbtúecendo 3 legísladcy Vígcme 
na dala do acidenm). indenlzação de alé RSIS 500 DD cm aso de ínvaudzz ptmanude (Valnr que vaila conlorme a gravãdade das sequelas e de azmdo tcm a 
labzla de seguro prevista na lel 11 945n009) e reembolso de atà RS 1. 700 .DO em raso de despms médlrohosplularu 
- Para ammpanhar c prntessn de anallse dn pedido de indenizaçâm acesse wwwdpvatsequrcdmransim com. br nu lígue para n SAC DPVAT 0300022 1104.

~
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l 6 zExlralo de Ccnta Correnle 9 Clientez oss FRANCISCO DA COSTA 

Agénciaz 3777-X Comaz 41 166~

À 
ãgçfmenêmémcogâg 05 

› 

', SÃÍ@ " F 
jgâgory › 

mgcmgyêyâêmenorjoêyy 7 ›. f'›! ÍÕSÚÉW L üõí<ê§§f77 
Mámãggââixaiapnaàüüfmeê 

_ 

' JV / 9~1 jyãjg 7 

_, 
ÊfoíwêS ' 

ÊÉsde Debno dálJãsfy"-?.hãüz.4 " 
I f 7 

ÊàêiêgàõÊál ? 
Data de Debito de IOF 03l04l2017 

ASLÔ _ 
. . -. j' ñí ggagal Qoo f:::d::':::::;;::m awüwên WW 

Sujeitos a conñrmação no momento da contrglação 
A u 

ASL
'

,
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Prefeítura Municlpal do Nataf 

A nossa cidudc~ 
SECRETARIAMUNICIPAL DE SAÚDE 

SAMU192 NATAL 

DECLARAQÃO 

Declaramos para os devidos flns que JOSÉ FRANCISCO DA COSTA 

foi vltima de atropelamento por ônibus, no dia 04l06l2016, aproximadamente 

às 10h13min, na Avenida Río Gfande do Norte, Cidade da Esperança, nesta 

Cidade. Tendo sido atendido pelo SAMU 192 NataL sob n° de ocorrêncla 

10331411 onde foram realizados os procedimentos de praxe pela equípe de 

plantão e removido para o Hospital Walfredo GurgeL 

UUUUMtNIU Z 'IZ%' 

Natal, 13 de Junho de 2016. 

~~ 
~ 

~ 

~~ <gãldzm_- 
~. Júnlor 

Coorde w , nistratil o do * MU 192 Natal 

Rua Potíguares, 300 - Dix Sept Rosado - NataVRN - CEP: S9OS4-280 
TcLz (84) 3232-9222 › (84) 3232-9211
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13I0§I201§ sarnumlal.nb~lp.ornSONavell_sislemalregulacaomnbmancía.sspx7cod=103314&Dlguo=1&Read0nly=1 
. f : 

FICHA DE REGULAÇÃO - CENA 

N° Datat U4I0612016 

CNAMADU 

TARM: JOAO PAULO DA SILVA Médim Regulação: MARIA OAUDIA SALDÀNHA FARIAS 
¡ . 

Rádlo opsmdorz LIUZ NEY DA SlLVA Médlco Cena: LIDIANE GUEDFS PlTA 

Eàulpa Enfermagem Cenaz Usuáño Pós-Cena: 

qlpe VTRz GENNER CARLOS DE OLIVEIRA LIMA - CONDUTOR DE 
VTR: USB XS (UPA 24H ESPERANÇM VEICULO DE EMERGÊNCIA 

VANESSA BERNÀRDO DO NASCIMENTO - TECNICO DE ENFERMAGEM 

~ ~ ~ ãâfàllaçü ÍÍFTrote Informaçãc ÚEngano 
\ 

IIÀSêAãeada 
da 

ÉÍJSem Médico fflíansfllntemação QEletlvu 

Cldade: NATAL 

Nnme do Solidtantei LUZANA Telefnne= (84) 95791›3090 

Nome du Padente= - 

Çoss FRANCISCO DA COSTA ] 

Idadez * - Sexm ' 

=.._| Endemço não lnformado 

CJ Coordenadas Infonnadas
› 

Lalltude= -5.8267436 Lnnglmdez -35.23ED$27;@] 

Endereçoz AVENIDA RXO GRANDE DO NDRTE N°: VP 

Balrmt CIDADE DA ESPERANÇA Outm Balrmz 

Rerwndalmmplemenm QTH DA LAGOA DE apmçãom EM FRENTE A LOJA m LEGALIII px AO DETRANIII CRUZAMENTO com A RUA 
CEA // 
Unldade de Dmlno Transferênclaz HOSPITAL WALFREDO GURGEL 

Queixa Padente= ATROPELAMENTO POR ÔNlBUS 

Quem Salicitouz Transeunte Dlstáncla do padenmz Com a Paclente Loalt Vla Públlca 

Hlstórlw Ragulação Médiraz 

04l06l2016 10:15:13 ~ Dr(a). MARIA CLAQDIA SALDANHA FARIAS 
APH: TRAUMAI HD: ATROPELAMENTU POR ONIBUS 
RE§ULAÇÃO= ATROPELAMENTO pon ónraus. A VÍTIMA ESTÁ AD SOLO INCDNSCIENTE (BATEU A CABEÇA No MEIO no AD CAm). 
AÇAD COM zmnvzuçlm USA 
PRIORIDADE= VERMELHO

, cómco DE ogsmcmemm comso 3 
POSSUI convsmo MEDICOz NÃO INFORMADO 

Apolnz

Ê 

hmdlsamunataLmlpunSON atall_Sís|erna/ragmacao^mbulancia.aspx7(:od=1m3148D|gitb= 1&Read0nly=1 1l3
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13l06l2016_ samunataLnoipugISSONaaslslemalregnacaoambulmiasmm1ma1uoiutm1anead0dy=1 

smus VITAIS / oumos ACNADOS 

11po da APH= Hipótese Diagnóstlaz 
TRAUMA -ATROPELAMENTO POR ÓNIBUS V 

Slnais v¡ta|$: 

r04 06 2916 10:41 

Antecedentst 
ílCardiopaua CJDIabens üEpilepsia Úetmsmc uHIpertensão ÍJHN '.J Nelrupatia üNeopIasa ü Pneumopatia ÚSequeaa AVC 
Outms Antemdents= í: 
Nível de consdênclm

~ 

Ú Normal ÍJConfuso CITorpamso Ulnconsclente 
Resplraám 
LJNãu Rsplm J Narmal LI Ruldasal Dlspnéia ÚWa aérea nbstrulda ll Wa aélea pérvla 
Sudorcsez Coloraão da pele: Sangramenloz 
L- SELECIONE - v] [- SELECIONE - q [- SELECIONE - v] 
Uso de aIÍum Medlmmentm Alcflm 

nareln QVerde ÚAzul 
observaám 
ATRDPELRMENTO POR 0NIBUS; FDI ARRASTADO PELO CNIBUS; CDNSCIENYEg NÃO LEHBRA O QUE ACONTECEU; FERIMENTO 
SUPERCILIO ESQ 2CH; ESCORIACÃO 4 CORTE CONTUSO TEHPURAL; PROVAVEL FRATURA NOS DOIS PUNHOS; DOR TORACICA E CERVICAL

~ 

convémo MÉDICO PAHTICULAR 

Eaclarçe possui convênío médico parümlafP 
1ÊSImUNão "~'7Nãn iníarmado

~ 

~~~ 

~~ ~ 

~~

~
~ 

CONDUTA 

Llhtendlmenm / Rüdencia Lhmdula VTR Êkemoção / Transferêncla 
/\Óbito '~"/' Endaeço não localízdo 513 Evasio do Ioca| ÍP Recusa atendlmento 5 F Recus remoção 

-.-- Removido por tercelros .v.›* Trote 

Conduta Médicn Reguladon 
O4l05l2016 10:45:l4 ~ UDIANE GUEDES PXTA 
ACESSO COM SF; DIPIRONA EV; QT¡ CODIGO 3 AO CLUVIS 

REMOÇÃO / TRANSFERÊNCIA 

uardando Vaga 
Blaheledmentoz Vaga Negada - Mollvoz H. llnario au serv prop.: QMTAL - HOSPITAL WALFREDO GURGEL Í [- 8ELECIONE - v] [ g F~ 

Rembído nDn 

ÇJIaga Negada '.Ã.Naga hru 
Mouvn da entmdaz 

VERTENCES 

mtpvlsamunatatminorglssoNavalLSislem alregulacsuNnbmanclanspx7cod=1oaa14$Dimo=18.ReaoOriy=1
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131W2°16 
Nclame wtnn 

1 

fargo recepton 

samunmaLnolnorgISSONatalLsislemallagmawoAmmlandasspOÇodauaDigíkF1&ReadOnly=1 

~ _ Descriio,dos.nertenoas:_ , ___._ . Local delxadojenenoes , 
]_ 

_ Fatm 
I r J I I__ __ 

HORÃRIOS DO CHAMADO 

¡ Chamadq= Regulaçño Médlraz salicilzão VTRz saída VTR= Chegada Lualz 
04IOSI2016 04I06I2015 04l06l2016 04I06l2016 04l05l1016 
10=13:18 10215:13 10116150 1021652 10225=07 

Saída Lomlz Chegnda Desünm Liberaçño Dsünm Llhemção VTR= 
_D4/06[1016 04106I1016 04I06I2016 04l06l1016 
11:08:58 11=32:44 11:32:45 11=33z27 

tzllsamunaual.mip.orglsSONalalI_SíslHnalregMacaoNnmlnmlaasvm 1m314wlnllo=1mead0nly=1
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DECLARAÇÃO DE RESIDÊNClKàSLQ ~ ~~~ - .V›_\ j t _72í 
' l§~ 

%/@u ¡ Mmãà ErzAâêmãA c o$:?AFÕ/1,m%j@@ 
Qfíy 

UWSW wwuy 
. 7_7 

>FJ J ;6â@ata de expediçãoâ OI 10 IJOO íggaoéâjwtzü m 
- . . 

Jcã- 
jglÉÊvenho perante a este instrumento declarar que ;nãoâa% 

possuo comprovante de endereço em meu nome, sendo certo e verdadeiro que resído 

no endereço abaixo descritoósêguindm em anexo, documento comprobatório em nome 

de terceíroz %@ 

ÊÊQÊ 
(Õ7:â?m 

j%; íifêm Êaañê,:@j77/ 
Logradouro I U"~'f›"ñ2› 7?'ÚVUU$~Ê 
(Rua/Avenlda/Praça) ÍLUA PIFÊ gjÊZg idFÊÍLQílfLA jALg g 
Número 2 ¡ 0 

' 
u fl. °wçálfâs 

Apto / Complemento ,..
_

m ' Bairrw m ceww HSSH rM 
c.dadwgg@r íág mmn W h JJdñsa ., 

I vmv vwg 

Af 

M: SWÊÍFMA ,,. nçéyó ILAMDE Ooíwmça Ikíwêüáçgm¡ m 
_

_ 

VL Íâêmmmíuâgü zám 5 J «1. o 0 o Vwêwmm “=U<@r@_- 

~~~~~ 

Telãkxãefcíorfaçm hígíü 839| 96385 Naw ljí Íyíl -/r$í§ 

E-mai| 
u Mà gJííAâ 

' 5 êífü a 

Por ser verdade. firmo~me. ÂZXSÃDÊ WG © 
JÕSM Jâgggíyã 

Local eQaíÂÍñ MAmL íjQ° ÔEÕNQVBMBÍLO OP QOÍÉM 
'J 

°q% 

› 

75@3§% 
f 

73v@ârgzrg 

~~ ~~~~ ~~ ~~~ ~~ ~~ ~~~
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DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

nwamb cía íÉW 
RG n° 82 ááo Jà ]-9 ,data de expediçãoQMJ MW _/5,Órgão 522129 

CPF n9 09q. gojr . âolq Jfê venho perante a este ¡nstrumento declarar que não 

possuo comprovante de endereço em meu nome, sendo certo e verdadeiro que resido

~ 
no endereço abaixo descrito seguindo, em anexo, documento comprobatório em nome

~ 

_de terceiro: 

êlgãgíisggdamraçm .(n,qp\ Amzjjtmâ W 
Número IQg â ç 
Apto / Complemento Ed éç Íg Augç 2 OS 
Bairro /¡Mm 
Cidade N 
Estado M AIAAJQ fLYJ NWAÚ 
CEP 6 ñ .D q «3 Lr o 
Telefone de Contato g(1_ g g q 49 , 55 g S 
Emil nopmbo. 555. AUuacAcfA JWQJ éMML,[04/w 

Por ser verdade, firmo~me. 

LocaIeDataz NdjíÁ9/¡ Oé 6(P MÉEMr ÚZV gãD/~7 \' 
Assinatura do Declarantez Moluoàp Ólbx AÃDA

~~
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PARECER DE DAMS

Atendimento:JOSE FRANCISCO DA COSTA

Investprev Seguradora S/A

Natal

HOSPITAL

04/06/2016

Vítima:

Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Número: 3170192769

 Cidade:

Seguradora:

Análise: Primeira Análise

Data: 19/04/2017 14:55:43

RN UF:

FRAT AO NIVEL DO PUNHO E DA
MAO FRAT DE OUTR PARTES E DE
PARTES NE PUNHO MAO -

Não

CIRURGICO Não

Diagnóstico:

Tratamento Odontológico:

Internação:

Tratamento:

 DADOS DO PARECER

Descrição AvaliadoPleiteadoCódigoGrupo

EM CONSULTÓRIO (NO HORÁRIO NORMAL OU PRE ESTABELECIDO) 320,00 0,001.01.01.01-2Honorários Médicos

375,00 75,00Materiais

950,00 0,00Medicamentos

105,03 105,03Farmácias

Total da Análise Atual 1750,03 180,03

Valores avaliados conforme parâmetros objetivos de aferição e praticados no âmbito do sistema de saúde

A COBRANÇA DE CONSULTA SÓ É AVALIADA COM RELATÓRIO MÉDICO CORRESPONDENTE. FALTA DISCRIMINATIVO ESPECIFICANDO VALORES E
QUANTIDADE DE CADA DESPESA REALIZADA NOS RECIBOS NOS VALORES DE R$ 250,00, R$ 150

Indicadores:

Observações:

Informações administrativas Valor à pagar
Avaliação

atual
Pleito atualPago anterior

Avaliação
anterior

Pleito
anterior

Beneficiário: JOSE FRANCISCO DA COSTA
Relacionamento: Vítima

180,03 180,030,00 1750,030,00 0,00

Total da Análise Atual 180,03 180,030,00 1750,030,00 0,00

TOTAL PLEITEADO: TOTAL AVALIADO: TOTAL PAGO + À PAGAR:1750,03 180,03 180,03

 INFORMAÇÕES ANÁLISE MÉDICA

GERENTE

MARIA DE FATIMA FURTADO VELOSO DE MELO

52.49515-5/RJ

SUPERVISOR

JOSE VITAL SOARES

CRM:
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 24/04/2017

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 180,03

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: JOSE FRANCISCO DA COSTA

BANCO: 001

AGÊNCIA: 03777-X

CONTA: 000000041166-3

Nr. da Autenticação F1A2E8068D9102E2
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

JUÍZO DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL - NATAL/RN

 

 

processo nº 0853313-47.2017.8.20.5001

Autor: JOSE FRANCISCO DA COSTA
Réu:SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 ATO ORDINATÓRIO

 

                                         
Considerando que foi juntada CONTESTAÇÃO AO PEDIDO INICIAL pela parte requerida, com permissão do artigo
203, § 4º do CPC c/c o artigo 4º, inciso V do Provimento 10, de 06.07.2005 da Corregedoria de Justiça, INTIMO a parte
autora, por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar REPLICA À CONTESTAÇÃO.
    

   Natal/RN, 13 de setembro de 2019

                                                                                                     

RICARDO PEREIRA DOS SANTOS

Chefe de Secretaria
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habilitacao
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE           
JUÍZO DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN

0853313-47.2017.8.20.5001

ATO ORDINATÓRIO

                       

Com permissão do artigo 203, § 4º, do CPC, c/c o art. 4º, inciso XXXI, do Provimento nº 10, de 6.7.2005, da Corregedoria de
Justiça, faço juntada do AR805448092TJ, em anexo, referente a carta de citação recebida em 02/07/2019.

                        Natal/RN, 22 de janeiro de 2020

WAGNER MACEDO LIMA

Técnico Judiciário
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 23ª Vara Cível da

Comarca de Natal/RN.

 

JOSÉ FRANCISCO DA COSTA, devidamente qualificado nos autos da

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT, que move

em desfavor de SEGURADORA DPVAT S/A, vem respeitosamente perante

Vossa Excelência, através de sua procuradora signatária apresentar

RÉPLICA A CONTESTAÇÃO, pelas razões de fato e de direito que passa a

expor:

Primeiramente, o autor ratifica a exordial em todos os seus termos, quanto

ao fato e fundamentos de direito, impugnando de pronto todos os

argumentos suscitados pela seguradora ré. Em segundo plano, pugna para

que este juízo designe data para realização da perícia para avaliar seu

estado pós acidente.

Mais adiante, quanto a indicação de possível má fé do autor, quanto a apresentação

dos comprovantes de despesas médicas e o argumento de que os recibos ou

comprovantes encontravam-se ilegíveis, não merecem prosperar tais argumentos,

pois no momento de apresentação no procedimento administrativo todos os

documentos encontravam-se perfeitamente legíveis, conforme o próprio processo

administrativo anexado aos autos.

Ademais, não busca o autor qualquer enriquecimento ilícito ou enganar a parte

demandada, buscando valores que não lhe não devido. Acontece que no momento da

apresentação da exordial equivocou-se a parte e seu causídico e contabilizou-se o

valor a mais, coisa que inclusive foi verificada de pronto pela ré e a qualquer

momento poderia ser analisado por este juízo. Primeiro na confrontação dos
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documentos anexados no processo administrativo de ressarcimentos médicos que

fora anexado pela ré, segundo pela própria análise das datas dos documentos

anexados.

 

Desta forma, pugna ainda o autor que este juízo desconsidere os documentos

apresentados em duplicidade, visto que trata-se tão somente de um erro material que

nada prejudica a empresa ré, nem tampouco configura má fé pela parte demandante,

pois este também é ciente desde equivoco ocorrido.

Diante do exposto requer a Vossa Excelência a total procedência da presente ação

para condenar a Requerida a complementação do pagamento do seguro obrigatório

do DPVAT, que será fixado após perícia judicial designada por este juízo, bem

como ao ressarcimento das despesas médicas devidamente comprovadas tanto no

processo administrativo anexado aos autos pela empresa ré, quanto pelos

documentos apresentados pelo autor, desconsiderando-se os documentos em

duplicidade anexados por erro material.

Rodrigo da Silva

OAB/RN 13.077
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
23ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 

 0853313-47.2017.8.20.5001Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: JOSE FRANCISCO DA COSTA

RÉU: SEGURADORA DPVAT

D E S P A C H O

 

Verifico que, até a presente data, não foi realizada perícia médica na parte autora, sendo o laudo

pericial documento essencial para o julgamento da demanda, mister se faz o agendamento de data para realização da perícia

médica.

Ressalto que, diante do momento de Pandemia pelo qual estamos passando, em razão do COVID19, e

pelo fato de estarmos trabalhando de forma remota, por questão de proteção a saúde dos servidores e dos jurisdicionados, a perícia

médica só poderá ser realizada quando da normalização do atendimento presencial.

Diante disto, determino à secretaria da vara que, , sejaao normalizar o expediente presencial

agendada data para realização da perícia médica na parte autora, devendo a mesma ser intimada pessoalmente, via mandado.

Determino ainda que seja intimada a seguradora ré, via sistema, para tomar ciência da data aprazada.

Observar se há nos autos pedido de exclusividade das publicações.

Verifique a secretaria quanto ao pagamento dos honorários periciais, caso não haja, deverá a

seguradora ser intimada para juntar o comprovante até 10(dez) dias  antes da realização da perícia.

P.I.C

 30 de abril de 2020NATAL/RN,
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 EUSTAQUIO JOSE FREIRE DE FARIAS

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Parte autora ciente.

 

No aguardo da designação de perícia médica e aguardando intimação para tanto.
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Juntada de honorários periciais. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2618110- C3/ 2019-03559/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN

Processo: 08533134720178205001

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE FRANCISCO DA COSTA, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

NATAL, 21 de maio de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/RN 980-A

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR
5432 - OAB/RN

Num. 56121170 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 25/05/2020 12:08:01
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052512080089700000053973400
Número do documento: 20052512080089700000053973400



 

0 15/05/2020
DATA DO DEPÓSITO

3795 ESTADUAL

1800115867496

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08533134720178205001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

14/05/2020
DATA DA GUIA

2618110
N° DA GUIA

NATAL  23 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JOSE FRANCISCO DA COSTA Fisica 31525261487
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

F9DA8AF635FCBB54
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
23ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 0853313-47.2017.8.20.5001Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: JOSE FRANCISCO DA COSTA

RÉU: SEGURADORA DPVAT

DESPACHO

Vistos hoje.

Tendo em vista que até a presente data, não foi realizada perícia médica na parte autora, sendo o laudo pericial documento
essencial para o julgamento da demanda,    paradesigno o dia 20/11/2020, a partir das 14:00horas, por ordem de chegada,
realização de perícia médica, podendo as partes apresentarem quesitos e indicarem assistentes técnicos, caso ainda não tenham
feito, devendo a parte autora ser intimada pessoalmente, via mandado.

Na ocasião nomeio o Dr. Michel Freire de Araújo, médico ortopedista, para atuar como perito no presente feito.

A perícia será realizada na  Clínica Ortovita, que fica na Av. Afonso Pena, nº 754 – Tirol, 6ª Andar do Hospital Rio Grande.
A parte deverá comparecer no horário acima, portando documento pessoal e os laudos e documentos relativos ao acidente.

Intime-se a seguradora Ré para que realize/comprove o depósito dos honorários periciais, no prazo de 15 (quinze) dias, no valor de
R$ 200,00 (duzentos reais), CASO AINDA NÃO TENHA FEITO.

Realizada a perícia o perito terá o prazo de 20(vinte) dias para entrega do laudo neste Juízo.

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o mesmo, no prazo comum de 15 (quinze) dias, sob pena
de preclusão, bem ainda, para, querendo, apresentarem acordo a ser homologado por este juízo ou manifestarem,

.expressamente, desinteresse na conciliação

Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, fica autorizado o levantamento dos honorários periciais.

Não comparecendo a parte autora à perícia, o médico perito deverá comunicar a este juízo e a secretaria da vara deverá certificar o
ocorrido, procedendo, ato subsequente, a intimação pessoal da parte autora para, no prazo de 05(cinco) dias, dar andamento ao
feito, sob pena de extinção.

Após, venham-me os autos conclusos.

P.I.C
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/RN,NATAL  .30 de setembro de 2020

        EUSTAQUIO JOSE FREIRE DE FARIAS

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

 MANDADO DE INTIMAÇÃO - Perícia Médica

Dia 20/11/2020 a partir das 14:00 horas

 

 

PROCESSO/AÇÃO  0853313-47.2017.8.20.5001 

Requerente: JOSE FRANCISCO DA COSTA
Requerido: SEGURADORA DPVAT

 

           De ordem do Exmo. EUSTAQUIO JOSE FREIRE DE FARIAS, Juiz de Direito desta 23ª Vara Cível da 
Comarca de Natal, em conformidade com o disposto no art. 250, inciso VI do CPC 

                MANDA ao Oficial de Justiça a quem este for apresentado, expedido nos autos da ação acima descrita, que, em seu

cumprimento, proceda a INTIMAÇÃO da PARTE AUTORA, abaixo identificada, a fim de comparecer   DIA  Dia
20/11/2020 a partir das 14:00 horas, POR ORDEM DE CHEGADA, a perícia será realizada na Clínica
Ortovita, que fica na Av. Afonso Pena, nº 754 – Tirol, 6ª Andar do Hospital Rio Grande. A parte deverá comparecer no
horário acima, portando documento pessoal e os laudos e documentos relativos ao acidente.. Ressalte-se à parte autora que
sua ausência injustificada na data acima aprazada, configura ato atentatório a dignidade da justiça, sancionado com multa
de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa (art. 334, §8º, CPC).
 

OBSERVAÇÕES: As partes deverão levar os documentos necessários para a perícia (tais como exames
diagnósticos, raio-x, TC, RNM, exames laboratoriais etc).

   A SER INTIMADAPARTE : 

J O S E  F R A N C I S C O  D A  C O S T A
Rua Dantas Barreto, 888, Cidade Nova, NATAL - RN - CEP: 59072-590
 

  : O descumprimento desta decisão judicial, implicará nas sanções legais.ADVERTÊNCIA

OBSERVAÇÃO: A visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição inicial, dos documentos que a acompanham e do despacho judicial que

determinou a citação (artigo 225, incisos II e V, do Código de Processo Civil), poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na internet, no endereço 

, utilizando os códigos abaixo,   sendo considerada vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Leihttp://pje1grau.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

Federal n. 11.419/2006) que desobriga sua anexação.  

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Petição Inicial Petição Inicial 17111615542783600000012463058
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Documento 00 - Petição Inicial (DPVAT - indenização +
ressarcimento médico)

Petição Inicial 17111615490958800000012463117

Documento 01 - Procuração RG e comprovante de
residência

Documento
de
Comprovação

17111615491912600000012463128

Documento 02 - Boletim de Ocorrência
Documento
de
Comprovação

17111615493623100000012463142

Documento 03 - Relatório de atendimento SAMU
Documento
de
Comprovação

17111615494757400000012463152

Documento 04 - Prontuário Walfredo
Documento
de
Comprovação

17111615500382300000012463165

Documento 05 - Comprovante de despesas
Documento
de
Comprovação

17111615501272800000012463172

Documento 06 - Comprovante de despesas
Documento
de
Comprovação

17111615513214100000012463231

Documento 07 - Comprovante de despesas
Documento
de
Comprovação

17111615514529700000012463242

Documento 08 - Comprovante de despesas
Documento
de
Comprovação

17111615521051600000012463265

Documento 09 - Comprovante de despesas
Documento
de
Comprovação

17111615522857800000012463282

Documento 10 - Laudo Médico
Documento
de
Comprovação

17111615524455200000012463295

Documento 11 - Decisão Administrativa Ressarcimento
Médico

Documento
de
Comprovação

17111615530143800000012463307

Documento 12 - Decisão Administrativa Invalidez
Documento
de
Comprovação

17111615534103400000012463329

Certidão Certidão 17121913005933200000013729869

Despacho Despacho 18120516220691000000034023439

Intimação Intimação 18120516220691000000034023439
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Citação Citação 19062015080150300000043429137

Certidão Certidão 19062015112551000000043429243

Contestação Contestação 19070316252743100000044024906

2618110 CONTESTACAO 01 Contestação 19070316241505200000044024928

2618110 CONTESTACAO Anexo 01
Outros
documentos

19070316244554200000044024946

Petição Petição 19071715195716100000045360081

2618110 ELABORAR JUNTADA DE DOCS 01
Outros
documentos 19071715191101300000045360126

2618110 ELABORAR JUNTADA DE DOCS Anexo 01
Outros
documentos

19071715191951300000045360130

2618110 ELABORAR JUNTADA DE DOCS Anexo 02
Outros
documentos

19071715192795400000045360140

Ato Ordinatório
Ato
Ordinatório

19091314034531000000047206634

habilitacao Petição 19102810190049600000048534214

Intimação Intimação 19091314034531000000047206634

Ato Ordinatório
Ato
Ordinatório

20012214441766400000050731926

AR ref. Proc. nº 0853313-47.2017
Aviso de
recebimento

20012214441807200000050731930

Réplica à Contestação Petição 20020718565357200000051280438

Despacho Despacho 20043017373765800000053356443

Petição Petição 20050912183375900000053559693

Petição Petição 20052512080067700000053972993

2618110_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01
Outros
documentos

20052512080089700000053973400

2618110_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_Anexo_02
Outros
documentos

20052512080122100000053973404

Despacho Despacho 20093017211120300000058428933

Intimação Intimação 20093017211120300000058428933

Intimação Intimação 20093017211120300000058428933

Intimação Intimação 20093017211120300000058428933
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Intimação Intimação 20100111435746500000058501008

Ressalte-se que este processo tramita em maio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a junta de quaisquer documentos por meio físico quando houver o

patrocínio de advogado. É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5 Mb (megabytes). O único formato de arquivo compatível

com o sistema PJe é o ".pdf".

 

Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Natal/RN, 1 de outubro de 2020. Eu, SUZANNE FREITAS DE MOURA FIGUEIRA
, Auxiliar Técnico, digitei.

                                                                                                                                               CUMPRA-SE na forma e sob as penas
da lei. 

 Natal/RN, 1 de outubro de 2020.

RICARDO PEREIRA DOS SANTOS

Chefe de Secretaria
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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CERTIDÃO 

 

Certifico e dou fé de que, em cumprimento ao Mandado de Intimação
correspondente ao ID 60995296, contatei no dia 19 de outubro do corrente ano, através do
aplicativo de mensagens Whatsapp, cujo número é (84) 98845-8289, o destinatário JOSÉ
FRANCISCO DA COSTA, cujo endereço atual é Rua Manoel Monteiro Filho nº 2081,
Condomínio Vivendas, apt 203, bloco 16, bairro Passagem de Areia, Parnamirim/RN, ocasião
em que INTIMEI-O por todo o teor do referido expediente, o qual bem ciente ficou acerca do
seu conteúdo.

Ato contínuo, com a devida anuência do aludido senhor, encaminhei uma foto
do referido mandado para o citado número com os esclarecimentos e advertências
necessários, colocando-me à inteira disposição para a resolutividade de eventuais
questionamentos e dúvidas.

, ressalto que a realização do mencionado ato processual por meio doAdemais
aplicativo Whatsapp encontra-se devidamente autorizado, em razão das medidas de prevenção
do contágio pelo novo Coronavírus (COVID-19), conforme disposto no Art. 12, caput, e § 1º da
Portaria Conjunta nº 38/2020 – TJ, de 31 de julho de 2020, que assim orienta:

 
Art. 12. As citações e intimações serão realizadas, preferencialmente,
por meio eletrônico, até que se restabeleça o retorno integral das
atividades presenciais.
 
§ 1º Por meio eletrônico deve-se entender qualquer forma de
comunicação não-presencial que permita o pleno conhecimento da
citação ou intimação a ser cumprida, tais como e-mail, aplicativos
de mensagens, soluções de videoconferência ou telechamada,
devendo ser certificada detalhadamente a diligência empreendida e
ser acrescentada eventual forma de ciência do destinatário.
 

  Outrossim, sugiro que o endereço do requerido seja atualizado no sistema PJE pelos
servidores da secretaria, objetivando facilitar a sua localização em futuras diligências. 

 

O referido é verdade.

 

 

Natal/RN, 19 de outubro de 2020.
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Gibran Peguy de Oliveira Galvão

Oficial de Justiça TJ/RN

Matrícula nº 197.172-7
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CERTIDÃO

 

 

CERTIFICO e dou fé de que DEIXEI DE CUMPRIR a determinação expressa no
Mandado de Intimação alusivo ao ID 60974966, tendo em vista que mandado de idêntico teor,
cujo ID é 60995296, foi devidamente cumprido ( ).vide ID 61729402

 

O referido é verdade.

 

Natal/RN, 19 de outubro de 2020.

 

 

Gibran Peguy de Oliveira Galvão

Oficial de Justiça TJ/RN

Matrícula nº 197.172-7
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Parte autora ciente.
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Juntada de petição. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2618110- C3/ 2019-03559/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN

 

 

Processo n.º 08533134720178205001

 

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE FRANCISCO DA COSTA, em trâmite perante 
este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer o 
prosseguimento do feito .

 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

NATAL, 12 de março de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/RN 980-A

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR
5432 - OAB/RN
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE          
JUÍZO DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN

0853313-47.2017.8.20.5001

ATO ORDINATÓRIO

Com permissão do artigo 203, § 4º do CPC c/c o artigo 4º, incisos V e XXXI do Provimento 10, de
06.07.2005 da Corregedoria de Justiça, procedo com a juntada do laudo pericial concernente ao presente
processo, no mesmo ato INTIMO as partes para se pronunciarem sobre o referido laudo, no prazo comum
de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão, bem ainda, para, querendo, apresentarem acordo a ser
homologado por este Juízo ou manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação.

                        Natal/RN, 29 de março de 2021

                                    JOSE WILLIAM INACIO DE FRANCA

                                    Auxiliar Técnico Judiciário
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Juntada de impugnação ao laudo pericial. 
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2618110- C3/ 2019-03559/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

  

  

Processo n.º 08533134720178205001 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE 

FRANCISCO DA COSTA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 

presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

A parte autora alegou em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico, restando 

permanentemente inválida, pleiteando em juízo uma suposta diferença do valor indenizatório liquidado na 

esfera administrativa. 

 

Deste modo, foi nomeado perito por esse d. juízo, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte 

autora. 

 
 

Ocorre que o laudo pericial ratifica o adimplemento da obrigação com a liquidação do sinistro na esfera 

administrativa, uma vez que a lesão apurada na esfera judicial através da prova pericial corresponde ao 
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pagamento efetuado administrativamente na monta de R$ 8.437,50 (oito mil e quatrocentos e trinta e sete 

reais e cinquenta centavos) , não havendo de se falar em complementação de indenização. 

 

 
 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

apresentado pelo i. Perito, sendo certo que em ambos os casos foram utilizados os critérios de fixação de 

indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ, valor sobre o qual incidiu a repercussão da lesão 

sofrida a fim de ser fixado o quantum indenizatório. 

 

Diante da quitação administrativa, requer que seja acolhida a conclusão pericial, julgando improcedentes os 

pedidos formulados na exordial. 

 

 

 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 5 de abril de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 

  

  

  

Num. 67255740 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 06/04/2021 10:19:48
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040610194863300000064331442
Número do documento: 21040610194863300000064331442



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 
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Petição em anexo.
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Página 1 de 2 
Rua Aníbal Correia, nº 2525, Edifício Squali, sala 205, Lagoa Nova– Natal/RN – CEP 59064-340 

Fone: (84) 99481-8740 

EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE NATAL/RN. 

 

 

Processo nº 0853313-47.2017.8.20.5001 

 

 

 

JOSE FRANCISCO DA COSTA, devidamente qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, vem, mui respeitosamente, perante Vossa Excelência, apresentar 

MANIFESTAÇÃO AO LÁUDO, pelo que passa a expor: 

 

Em resposta ao ato ordinatório id. 67036384, vem o requerente apresentar 

sua manifestação ao laudo apresentado no id. 67036386, pelo que passa a expor: 

 

O autor, em 04/06/2016 às 10h15min, foi vítima de acidente 

automobilístico, ocorrido no cruzamento da Avenida Rio Grande do Norte com a Rua 

Ceará, na faixa de pedestre, em frente à sede do DETRAN/RN, consoante Boletim de 

Ocorrência em anexo. 

 

Como consequência do sinistro, o requerente sofreu diversas lesões, 

notadamente fratura de 02 (duas) costelas e dos 02 (dois) braços, além de escoriações e 

ferimentos internos, conforme demonstram os documentos anexos à exordial. 

 

O laudo administrativo concluiu que o requerente sofreu lesão de órgãos e 

estruturas torácicas no percentual de 100%, em grau leve – 25%, realizando o 

pagamento no valor de R$ 3.375, bem como perda completa da mobilidade de um dos 

punhos (direito e esquerdo) no percentual de 25%, em grau intenso – 75% e, realizando 

o pagamento de 5.062,50. 

 

 
 

Vale salientar Excelência, que o laudo judicial serve para auxiliar o 

magistrado no entendimento do caso, não vinculando a decisão. 
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Página 2 de 2 
Rua Aníbal Correia, nº 2525, Edifício Squali, sala 205, Lagoa Nova– Natal/RN – CEP 59064-340 

Fone: (84) 99481-8740 

Nesse sentido, diante dos laudos apresentados no processo, entende-se que o 

Laudo Administrativo demonstra a real situação do requerente. 

 

Deste modo, ratifica os pedidos da inicial, ou, subsidiariamente que acolha 

o resultado do laudo administrativo. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento, 

 

Natal/RN, 26 de abril de 2021. 

 

 

 

Rodrigo da Silva 

OAB/RN 13.077 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

23ª Vara Cível da Comarca de Natal 

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

Processo:  0853313-47.2017.8.20.5001

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: JOSE FRANCISCO DA COSTA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

  

                                                      SENTENÇA   

Vistos etc.

 

JOSÉ FRANCISCO DA COSTA, qualificado nos autos, propôs a presente Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório de Danos
Pessoais - DPVAT em desfavor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, igualmente qualificada.

 

O autor aduz, em síntese, que foi vítima de acidente automobilístico em 04 de junho de 2016, o qual lhe causou fraturas em duas
costelas e nos dois braços. Alega que requereu administrativamente tanto o Seguro DPVAT quando o ressarcimento por Despesas
de Assistência Médica e Suplementar - DAMS, mas, recebeu valor abaixo do que julga ser o devido em ambos os casos.

 

Juntou documentos, do Id. 13219064 ao Id. 13219273.

Pelas razões expostas, requer a complementação do pagamento da indenização do seguro DPVAT no percentual apurado na
perícia, além da complementação do pagamento do DAMS de acordo com os comprovantes acostados aos autos.

 

Devidamente citada, a parte ré apresentou contestação acompanhada de documentos (Id. 45529231), sustentando, no mérito, a
inexistência de nexo de causalidade entre os comprovantes de despesas médicas e suplementares apresentados pelo autor e o
sinistro noticiado, tendo em vista que o mesmo incluiu despesas com transporte, gasto com óculos quebrado, além de juntar
recibos e notas fiscais em duplicidade. Nesse sentido, argumenta que o reembolso do Seguro Obrigatório de DAMS somente
abrange despesas médicas, portanto, não acoberta perdas materiais e, enfim, lembrou a disposição legal sobre o teto indenizatório
de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) para ressarcimento do DAMS.
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Ainda, suscita que já houve o pagamento do valor devido, não havendo valores remanescentes. Requer a improcedência do
pedido.

 

Laudo médico pericial (Id. 67036386), dando conta da existência de 3 (três) lesões, as quais geraram invalidez permanente, além
de parcial incompleta. O grau de invalidez para cada segmento corporal restou apurado da seguinte forma: a) punho esquerdo:
grau médio (50%); b) punho direito: grau médio (50%); c) Tórax: grau residual (10%).

 

A demandada apresentou manifestação sobre o laudo (Id. 67255740) na qual concorda com o resultado da perícia e requer a
improcedência do pedido, haja vista já ter quitado todo o valor no âmbito administrativo.

 

Por sua vez, a parte autora se manifestou no sentido de que o laudo médico produzido na via administrativa é mais fidedigno do
que aquele feito em juízo, porquanto o primeiro apurou as lesões sofridas pelo demandante como sendo mais graves (Id.
68094190).

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Cuida-se a presente de ação de cobrança na qual requer a parte autora seja devidamente paga a complementação de indenização
que lhe é devida, em razão de ter sido vítima de acidente automobilístico que afirma ter acarretado sua invalidez permanente, além
do pleito de reembolso por despesas médicas suportadas em virtude do sinistro.

 

Nesse diapasão, aplicável a Lei 11.945, de 04 de junho de 2009, que foi precedida da Medida Provisória n.º 451, de 15/12/2008,
alterou a Lei 6.194, de 19 de dezembro de 1974, e estabeleceu novas regras para a indenização por seguro DPVAT, admitindo a
gradação do valor da indenização, conforme o grau de invalidez, consoante seja completa ou parcial, bem como de acordo com a
parte do corpo afetada, senão vejamos:

 

 

Art. 31. Os arts. 3  e 5  da Lei n  6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações:o o o

 

"Art.3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2  desta Lei compreendem as indenizações poro

morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e

conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:

 

(...)
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§1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a

esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por

qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a

invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais,

observado o disposto abaixo:

 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente

enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização

ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e

 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica

ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da

indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50%

(cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão,

adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.

 

§ 2  Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), previsto no inciso IIIo

 caput do deste artigo, de despesas médico-hospitalares, desde que devidamente comprovadas, efetuadas pela rede

credenciada junto ao Sistema Único de Saúde, quando em caráter privado, vedada a cessão de direitos.

 

§ 3  As despesas de que trata o § 2  deste artigo em nenhuma hipótese poderão ser reembolsadas quando oo o

atendimento for realizado pelo SUS, sob pena de descredenciamento do estabelecimento de saúde do SUS, sem

" (NR)prejuízo das demais penalidades previstas em lei.

 

 

No que tange a indenização, esta deve ser paga em proporcionalidade ao grau de invalidez permanente da vítima. É o
entendimento sedimentado pelo Superior Tribunal de Justiça através da Súmula 474, a qual preconiza que: "a indenização do
seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau de invalidez".

 

Nesse mesmo sentido, orientou-se julgamento de recurso repetitivo (REsp 1.303.038), pelo qual o STJ reafirmou a validade da
utilização da tabela do CNSP para o cálculo de indenizações proporcionais ao grau de invalidez.

No caso dos autos, restou comprovada a invalidez permanente causada no autor em razão do sinistro, o que pode ser observado no
laudo pericial do id. nº 67036386. Em decorrência do referido acidente veicular, a parte autora foi acometida de dor e limitação
funcional em ambos os punhos, além de dor torácica, de forma parcial incompleta.

 

Sendo assim, considerando a multiplicidade de lesões, faz-se necessária a quantificação para cada uma das sequelas.
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Da análise da tabela, vê-se que lesões que ensejam “Perda da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar”
geram o direito a uma indenização correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do teto indenizatório, o que equivale a exatos
R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais).

 

Aplicando-se sobre este último valor o percentual previsto para invalidez permanente parcial incompleta, nos termos do inciso II
do art. 3º, acima transcrito, deve proceder-se à redução proporcional da indenização, que corresponderá a 50% (cinquenta por
cento), pois a perda teve repercussão média, conforme conclusão do laudo.

 

Assim, o valor a ser indenizado é de 50% de R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais), o que corresponde a R$
1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), para cada um dos punhos do demandante. Dessa forma,
somando-se as os dois valores para os punhos, chega-se ao montante de R$ R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais).

 

Ademais, analisando novamente a tabela, vê-se que “lesões de órgãos estruturais crânio-faciais, cervical, torácicos [...]” geram o
direito a uma indenização correspondente a 100% (cem por cento) do teto indenizatório, o que equivale a exatos R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais).

 

Aplicando-se sobre este último valor o percentual previsto para invalidez permanente parcial incompleta, nos termos do inciso II
do art. 3º, acima transcrito, deve proceder-se à redução proporcional da indenização, que corresponderá a 10% (dez por cento),
pois a perda teve repercussão residual, conforme conclusão do laudo.

 

Assim, o valor a ser indenizado é de 10% de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o que corresponde a R$ 1.350,00 (mil
trezentos e cinquenta reais), para a região torácica.

 

Enfim, somando-se os valores a serem indenizados pelos dois punhos e mais a região torácica, chega-se ao total de R$ 4.725,00
(quatro mil setecentos e vinte e cinco reais).

 

Verifica-se, no entanto, que a autora já recebeu, na via administrativa, a importância de R$ 8.437,50 (oito mil quatrocentos e trinta
e sete reais e cinquenta centavos), conforme restou incontroverso nos autos. Desse modo, não há possibilidade de concessão dupla
de benefício para o mesmo sinistro, estando o débito quitado.

 

A respeito do pedido de reembolso pelas Despesas de Assistência Médica Suplementares - DAMS, cumpre frisar que o
demandante acostou aos autos recibos e notas fiscais de exames e consultas médicas, gastos com medicamentos e outros materiais
de farmácia, bem como despesa por dano material com óculos supostamente quebrado no sinistro, até mesmo com a inclusão de
despesas de transporte e consulta com oftalmologista. Ademais, os gastos com medicamentos não estão acompanhados de
receituário médico, o que prejudica a avaliação da relação entre o medicamento comprado e a sua aplicação no tratamento de lesão
decorrente do sinistro narrado na inicial.
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Sendo assim, o ressarcimento de DAMS previsto em lei somente abrange os gastos que possuem relação com as lesões
ocasionadas à vítima em decorrência do sinistro e, sobretudo na parte dos medicamentos, razão pela qual, demanda além da
juntada de comprovante da compra efetiva do fármaco, que também seja acostado o respectivo receituário médico. Ademais, o
reembolso do Seguro Obrigatório do DAMS não abrange perdas materiais como os óculos do autor ou mesmo os gastos com
transporte

 

Desta feita, observa-se de toda a documentação juntada pelo demandante, somente ensejam o ressarcimento por DAMS os gastos
com consultas médicas, exames de Raio X, bem como materiais necessários para os cuidados nas lesões, o que deve ser feito
atentando para a duplicidade de comprovantes juntados pelo demandante a fim de evitar a contagem do gasto em dobro. Portanto,
somente podem ser considerados os gastos descritos na lista seguinte:

 

a) “Consulta em núcleo de ortopedia e traumatologia”, em 17/10/2016, no valor de R$ 100,00 (cem reais), conforme
comprovante de Id. 13219206 - Pág. 2;

 

b) Consulta de ambos os punhos, em 22/06/2016, na importância de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), conforme
comprovante de Id. 13219206 - Pág. 3;

 

c) consulta médica, 01/08/2016, no valor de R$ 80,00 (oitenta reais), conforme comprovante de Id. 13219206 - Pág. 3;

 

d) Raios X e Tala Gessada, em 18/07/2016, no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), conforme comprovante de
Id. 13219206 - Pág. 4;

 

e) Tala Gessada; 05/09/2016, no valor de R$ 35,00 (trinta e cinco reais), conforme comprovante de Id. 13219206 -
Pág. 4;

 

f) Consulta, Raio X e Gessos, em 12/09/2016, na importância de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), conforme
comprovante de Id. 13219206 - Pág. 5;

 

g) Luva Gessada, em 28/09/2016, no valor de R$ 35,00 (trinta e cinco reais), conforme comprovante de Id. 13219206 -
Pág. 5;

 

h) Raio X, em 11/10/2016, no valor de R$ 40,00 (quarenta reais), conforme comprovante de Id. 13219224 - Pág. 5.

 

Enfim, somando-se os valores apresentados e, obviamente, atentando para a duplicidade dos comprovantes apresentados pelo
demandante, observa-se o valor total de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) de despesas médicas.
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Verifica-se, no entanto, que o autor já recebeu a titulo de DAMS, na via administrativa, a importância de R$ 180,03 (cento e
oitenta reais e três centavos), conforme comprovante de Id. 46887918 - Pág. 2. Dessa forma, descontando-se o valor recebido,
chega-se ao total de R$ 1.019,97 (mil e dezenove reais e noventa e sete centavos).

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão formulada na inicial, para condenar a parte demandada a
pagar ao autor a indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT por Despesas de Assistência Médica Suplementar - DAMS,
no valor de R$ 1.019,97 (mil e dezenove reais e noventa e sete centavos), acrescido de juros legais (1% ao mês), contados a partir
da citação (art. 405 do Código Civil, art. 240 do CPC e súmula 426 do STJ) e correção monetária contada a partir do pagamento a
menor, de acordo com os índices do INPC (STJ: REsp 788712/RS; REsp 746087 / RJ; AgRg no Ag 1290721 / GO).

Considerando a sucumbência da demandada na parte mínima (art. 86, parágrafo único, do CPC), condeno a parte autora a pagar
honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, cuja exigibilidade, entretanto, fica suspensa pelo
prazo prescricional de 05 (cinco) anos, por ser a parte vencida beneficiária da justiça gratuita, de modo que, durante esse período
deverá a parte demandada provar a melhoria das condições financeiras da parte autora, demonstrando que a requerente possa fazer
o pagamento sem prejuízo do sustento próprio ou da família, ficando a autora obrigada a pagar as verbas sucumbenciais na
caracterização desta hipótese (art. 12 da Lei 1.060/50).

Sem custas (art. 38, inc. I, da Lei Estadual nº 9.278/2009).

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Verifique a secretaria se os honorários periciais foram liberados para o médico que realizou a perícia.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

/RN, 8 de junho de 2021. NATAL

RENATA AGUIAR DE MEDEIROS PIRES
12ª Juíza de Direito Auxiliar

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06) 
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